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I - MEMBROS PRESENTES:
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II - ABERTURA:

Ministro de Estado José Sarney Filho (Ministério do Meio Ambiente – MMA)
Declaro aberta a 25º Reunião Extraordinária do CONAMA. Convido para fazer parte da mesa o Ministro de Estado da Defesa, Doutor Geraldo Quintão. Convido o Procurador Geral da Republica, Doutor Geraldo Brindeiro; o Secretário substituto do Ministério de Minas e Energia, Doutor Hélio Vitor Ramos Filho; Senhor Philippe Reichstul, Presidente da Petrobras e o Deputado Fernando Gabeira, representante da Comissão de Meio Ambiente na Câmara dos Deputados; Doutor Silvano Giani e o representante do Governador Anthony Garotinho, senhor Raimundo Teodoro Carvalho, Secretario de Saneamento. Gostaria que o Comandante representante da Marinha, Almirante Afonso, também fizesse parte da mesa. 

Senhor Ministro, senhores representantes de Ministros, senhores Prefeitos aqui presentes, senhores e senhoras conselheiros, meus amigos e minhas amigas. Convoquei essa reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente, porque, mais uma vez, tivemos uma tragédia ecológica de grande porte, o derrame de óleo na Baía de Guanabara. Temos a responsabilidade de examinar as suas conseqüências, atenuar seus efeitos e tomar medidas de precaução, para evitar que ela se repita. O acidente é de enorme gravidade. Em primeiro lugar, temos que enfatizar que houve e haverá ainda, por um tempo, seqüelas muito serias no sistema ecológico e, especialmente, na Apa de Guapimirim. Temos que também estar conscientes da fragilidade da resposta ao acidente. Toda cadeia de reações agiu como ao sabor dos fatos, certamente, o acidente poderia ter tido conseqüências muito menores. Finalmente, temos que reconhecer o nosso despreparo institucional, reconhecer que o processo de controle ambiental se mostrou falho. O dano está feito e é irreparável a curto prazo, mas há muito o que fazer para diminuir a sua extensão e a duração dos seus efeitos. Precisamos identificar, claramente, as áreas atingidas, com suas características locais, as espécies atingidas direta ou indiretamente, os tipos de ação de limpeza e recuperação. Temos um compromisso com a sociedade brasileira, com a sociedade Fluminense, com os trabalhadores e com os habitantes da zona atingida, que é de trabalhar na minimização dos danos e na regeneração do ecossistema. Mas, o que quero submeter à analise dos senhores Conselheiros não é, apenas, o que aconteceu no Rio de Janeiro, temos um problema nacional. No sábado aconteceu um vazamento em um oleoduto em São Vicente, felizmente sem a mesma escala, no fim do ano passado também, em São Luís, aconteceu um acidente. Há refinarias, instalações de óleo e gás espalhadas por todo Brasil. Vamos examinar o problema global, vamos trabalhar para evitar os próximos acidentes. Finalmente, quero chegar ao objetivo principal desta convocação, precisamos tomar medidas preventivas, os senhores Conselheiros são os mais qualificados para avaliar a situação nacional, os riscos que corremos, as estruturas de controle ambiental, os sistemas de segurança, as medidas de contingência. O que importa é que façamos um balanço cuidadoso dos problemas atuais, estabeleçamos um caminho para que não voltemos a ter a triste tarefa de constatar a tragédia. Vamos passar agora aos trabalhos, essa é uma reunião de trabalho e nós gostaríamos, segundo a pauta que nos foi apresentada, primeiro, de perguntar a alguns dos senhores membros da mesa, excetuando o Presidente da Petrobras, que vai ter a palavra logo em seguida, se algum membro da mesa gostaria de usar da palavra? Ministro da Defesa.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro de Estado da Defesa )
Senhor Ministro do Meio Ambiente, senhor Procurador Geral da Republica, Dr. Brindeiro, digo, Procurador Geral da Republica, senhores representantes dos Ministros, senhor Presidente da Petrobras, senhores Conselheiros, meus senhores e minhas senhoras. Como bem disse o Ministro, o objetivo desta reunião é trabalho. Diante do acidente grave de repercussões enormes e danosas ao meio ambiente, decorrentes do vazamento de óleo na Baía de Guanabara de um duto da Petrobras, se quer, agora, discutir não só o que lá ocorreu, conhecer todos os seus pormenores e, de viva voz do senhor Presidente, o que a Petrobras fez. E, nesse particular, há de se reconhecer, se pode ter havido alguma falha humana no início, depois a Petrobras foi ágil e competente no cumprimento de suas obrigações. E uma questão, um aspecto de realce, há de se dizer, e falo em nome do governo, a pronta disposição da Petrobras de assumir o ato e pagar a multa, sem discussão. Hoje, o que se quer aqui, pela palavra do próprio Ministro, é discutir medidas de controle e prevenção de eventos relacionados com poluição de óleo no país, considerando que esses eventos se dão há algum tempo em todo território nacional. Evidente que nesse momento, agora, estamos vivendo um Plano de Emergência para solucionar as questões da Petrobras. Eu queria apenas lembrar a todos que Planos de Emergência, nós devemos te-los estabelecidos, sempre prontos, quando ocorrem esses fatos, mas deveremos ter, também, um Plano de Contingência que possa abarcar todas essas soluções, já previamente estabelecidas, para minimizar ou agilizar as ações dos órgãos governamentais. O Brasil ratificou, em 98, a IMO e já está com um trabalho, em curso, de formulação de um Plano Nacional de Contingência, é uma obrigação legal que o Brasil assumiu em um Forum internacional, em dezembro de 98. Imediatamente, o governo se pois a campo e criou um Grupo Interministerial, como muitos dos senhores sabem, e esse Plano esta em formulação por esse Grupo de Trabalho, cujo o Secretario Geral é o representante da Marinha, aqui presente, Comandante Afonso. A par deste Plano Nacional de Contingência, como idéia inicial e eu sei que todos os senhores haverão de concordar, há um Projeto também na Câmara que cuida, justamente, sobre a poluição por óleo. É um Projeto que está em curso neste debate e que há necessidade de, o quanto antes, seja aprovado, porque exatamente a poluição da Guanabara decorreu de um acidente de um duto que transportava óleo. Para fazer uma abordagem inicial, apenas para dar aos senhores conhecimento do que esse Grupo Interministerial tem feito e está fazendo para a formulação desse Plano Nacional, eu peço ao senhor Ministro Presidente que dê a palavra para o representante da Marinha, o Comandante Afonso, para que ele, em breve palavras, informe aos senhores sobre o assunto. 

Ministro de Estado José Sarney Filho (Ministério do Meio Ambiente – MMA)

Esta concedida a palavra.

Contra Almirante Afonso Barbosa (Marinha do Brasil)
Senhores membros da Mesa, eu acredito que um dos pontos importantes da lição que devemos tirar do ocorrido na Baía de Guanabara, esse lamentável vazamento de óleo e as suas conseqüências ao meio ambiente, e que compete a Marinha, na participação nesse contexto maior, diz respeito a elaboração do Plano Nacional de Contingência. Eu pretendo, rapidamente, trazer para os senhores algumas informações que, eventualmente, não sejam conhecidas de todos. O que quê é esse Plano, o que quê ele se propõe, como ele está sendo conduzido e quais são os conceitos principais, relativos a responsabilidades envolvidas no preparo e na resposta a vazamento de óleo de grandes proporções em nossas águas jurisdicionais. O Plano Nacional de Contingência, ele decorre naturalmente da necessidade do país, de todos os países, de terem prontas respostas, preparações e respostas para fazer frente a derrames, que a historia desses derrames em outros países tem mostrado ser profundamente impactante ao meio ambiente e, algumas vezes, causando danos irreparáveis. Com base nisso, a Organização Marítima Internacional, ela aprovou uma Convenção, a OPRC 90, que trata, basicamente, obrigando as partes a terem prontos esses Planos Nacionais de Contingência. Que esses planos, de acordo com a estrutura desta Convenção, eles são divididos em uma parte nacional, para fazer frente a grandes derramamentos de óleo nas partes regionais, nas partes locais e nas instalações em si, como os navios, os terminais, os portos, as coisas pontuais. Esse Plano Nacional de Emergência, decorrente dos conceitos formulados na OPRC 90, ele prevê, também, a colaboração na parte de pesquisa, na parte de desenvolvimento e na parte de cooperação técnica, entre todas as partes. E, fundamentalmente, ela provê regras, técnicas que possam, em um mesmo país, promover a harmonização de todos esses Planos em todos os demais níveis. Em Dezembro de 98, com a promulgação de um Decreto, com a assinatura de um Decreto Presidencial, nós já havíamos iniciado, já havia sido constituído, em Agosto de 98, um Grupo de Trabalho Interministerial, por iniciativa do Ministério de Minas e Energia e, logo nas primeiras reuniões, a Marinha foi convidada e aceitou, foi convidada, por unanimidade dos membros, e aceitou coordenar os trabalhos. Daquela época até agora, já foram realizadas cerca de dez ou doze reuniões, visitas ao estrangeiro, já foram realizados workshops, seminários, consultas, e podemos ver a dimensão desse Plano. A preocupação, atualmente o Plano encontra-se, digamos, na fase final da sua elaboração, estamos encontrando dificuldades, até mesmo por ser um Plano muito abrangente, muito grande, dada a diversidade do nosso litoral, e a finalidade a que se propõe esse Plano, é muito abrangente, muito profundo. Estamos encontrando algumas dificuldades que estão, que representantes dos ministérios e dos órgãos estão colaborando eficientemente para o seu término, por exemplo, a constituição de um fundo, nós temos que ter preparado nas regiões, nos pontos, a determinação das áreas sensíveis, isso é um problema que precisa ser feito de acordo com o ambiente, com o ambiente costeiro; a produção de cartas náuticas; a produção de mapas; a formação de pessoal. Pensando-se no nosso litoral de 8500 Km e nos pontos sensíveis, os senhores podem aquilatar muito bem a profundidade que isso decorre. Acreditamos que, em um prazo de 3 ou 4, 5 meses, nós teremos pronto esse Plano. Esse Plano, na verdade, ele congrega uma série de planos de emergência já existentes nas regiões mais sensíveis, por exemplo, em se tratando lá da Baía de Guanabara, nós temos um plano de emergência aprovado da Baía de Guanabara, completo e atualizado e está em andamento, quer dizer, que isto, esse Plano Nacional, ele vai consolidar, vai harmonizar procedimentos de todos os planos. E em decorrência dessas novas exigências, desses novos compromissos internacionais do Brasil, no que diz respeito a poluição do mar por óleo, resíduos e substancias nocivas, o senhor Ministro da Defesa mencionou um Projeto de Lei que está no Senado, o PL 37 de 96, está no Senado tentando atualizar a nossa Legislação para tudo que diz respeito a poluição marítima, não apenas do óleo que decorre de outra Convenção que nós assinamos, da conhecida da MARPOL, mas também estendendo, saindo de navios para plataformas, para portos, para terminais, para instalações costeiras e este Projeto de Lei, que é importantíssimo a sua aprovação, ele é muito abrangente, ele é muito complexo. Para não estender muito, por se tratar de coisa técnica, mas eu acho que tem alguma coisa a haver, já existe um consenso, por parte de todos os órgãos governamentais e outras organizações e entidades, a cerca dos principais conceitos a serem prescritos nesse Projeto de Lei. E sobre isso, eu gostaria de contar com a paciência dos senhores, para ler aqui dois ou três artigos em que fala, também, do Plano Nacional de Contingência. O artigo nono desse Projeto de Lei que já está acordado, o Artigo 9º, ele diz que:

“Os portos organizados, instalações portuárias, plataformas, bem como suas instalações de apoio, devem ser dotadas de planos de ação de emergência para o combate a poluição por óleo ou substancias toxicas, nocivas ou perigosas, os quais serão submetidos a aprovação dos órgãos ambientais competentes. No caso das áreas que se concentrem portos organizados, instalações portuárias, plataformas, os planos de emergência individuais serão consolidados na forma de um plano para toda a área sujeita ao risco de poluição, o qual. deverá estabelecer e implementar os mecanismos de ação conjunta de acordo com as Leis, normas, orientações, diretrizes vigentes e que dispõe essa Lei”.

Os Planos de Emergência mencionados no artigo que acabou de ser lido, desta Lei, serão consolidados pelo órgão ambiental competente na forma de Planos de Contingências Estaduais ou Regionais, em articulação com os Órgãos de Defesa Civil. O Órgão Federal de Meio Ambiente consolidará os Planos de Contingências estaduais e regionais ao plano Nacional de Contingência, em articulação com os Órgãos da Defesa Civil. No que diz respeito ao nosso entendimento, entendimento no nível que esta sendo feito, elaborado esse Projeto de Lei, em seu Artigo 34, diz o seguinte: 

“São responsáveis pelo cumprimento dessa Lei:

I - Autoridade Marítima, no caso o Comandante da Marinha, por intermedio de suas organizações competentes, com as seguintes atribuições:

a - fiscalizar navios, plataformas e suas instalações de apoio quanto a observância de seus dispositivos e da Convenção MARPOL 73/78, bem como, as cargas embarcadas de natureza toxica, nociva ou perigosa, autuando os infratores. 

b - Levantar os dados e informações e apurar responsabilidades sobre os incidentes com navios, plataformas e suas instalações de apoio, que tenham provocado danos ambientais.

c - Encaminhar os dados, informações e resultados de apurações de responsabilidades ao Órgão Federal de Meio Ambiente para avaliação dos danos ambientais e início das medidas judiciais cabíveis.

II - Compete ao Órgão Ambiental Federal as seguintes competências:

a - Fiscalizar os portos organizados, as instalações portuárias, estaleiros, marinas, clubes de iatismo e instalações similares, as cargas movimentadas de natureza toxica, nociva ou perigosa quanto a observância de seus dispositivos, bem como as plataformas e suas instalações de apoio quanto as exigências previstas no licenciamento ambiental,

b - avaliar os danos ambientais causados por incidentes nos porto organizados, instalações, ..”

E depois vem as responsabilidades, os Órgão Estaduais do Meio Ambiente e, por fim, a necessidade, prescrita aqui, da consolidação de todos esses planos, de todas essas responsabilidades, elas devem constar do Plano Nacional de Contingência.

Eu fiz questão de prolongar um pouquinho, pedindo desculpas ao Ministro Sarney, para mostrar para os senhores a dificuldade, é um desafio muito grande, um país, saindo do zero, querer ter uma Legislação Ambiental, é nossa obrigação moderna, e ao mesmo tempo, a produção de um Plano Nacional que consolide Planos de Emergência de uma diversidade, de uma gama muito grande. Nós vamos conseguir isso, já estamos praticamente terminando isso aí. Peço desculpas pelo tempo tomado e muito obrigado.

Ministro de Estado José Sarney Filho (Ministério do Meio Ambiente – MMA)

Muito obrigado, Almirante Afonso. Eu gostaria de informar que essa Lei, eu fiz um ofício ao Presidente da Republica, há 15 dias atrás, pedindo que ele tomasse medidas para que a gente pudesse votar essa Lei 37/96 ainda durante a convocação. E ele me informou, o Secretário da Casa Civil, que o Governo pediria Urgência Constitucional, portanto, é importante termos falado a respeito dessa Lei, mas, o quanto antes, ela já será votada. 

Eu vou pedir desculpas a todos os membros que aqui estão porque, há alguns dias já, eu tenho tido problemas de saúde. E, agora, pela manhã, esse problema se agravou e realmente eu não estou tendo condições de ficar aqui por mais tempo. Eu vou logo depois, mas eu gostaria antes de pronunciar algumas palavras: Primeiro, dizer que o Presidente da Petrobras me comunicou, tão logo chegou, que existe uma Legislação que isenta 30% do valor da multa, desconta 30% do valor da multa para aqueles que paguem à vista. Como nós tínhamos o compromisso, e temos o compromisso assumido publicamente por todos nós, inclusive pelo Presidente da Republica, de que o valor da multa, seria 51 milhões, seria integralmente aplicado nas ações de ressarcimento do dano ambiental na Baía de Guanabara, nós conversamos com o Presidente e ele já havia determinado que este valor, ele vai ter condições de detalhar os seus motivos, que esse valor descontado da multa, a esse valor fosse aberto uma conta específica e se comprometeu a, o quanto antes, conveniar com o IBAMA para que o IBAMA possa contar também com esses 15 milhões, portanto com os 51 milhões acertados, no mesmo programa que já foi amplamente debatido nas reuniões anteriores. Portanto, aquilo que foi a palavra do Presidente fica mantida, Presidente Fernando Henrique, que, aliás, foi quem determinou que essa multa fosse imediatamente paga e quem determinou, também, que ela fosse integralmente aplicada no ressarcimento do dano ambiental. Por outro lado, é minha intenção que este Conselho Deliberativo opine a respeito de nós criarmos imediatamente um Grupo de Trabalho, formado por técnicos do IBAMA, cientistas de Universidades, enfim, um grupo de alto nível, para que faça um levantamento, o quanto antes, da situação de todo setor petrolífero, de tudo isso que tem acontecido, desde as prospecções até as refinarias, em todo Brasil. Então, eu gostaria que, mais tarde, nas discussões, isso fosse colocado, essa minha proposta. Seria aquilo que os jornais deram a versão, uma blitz em cima dessas refinarias e afins para nós sabermos aquilo que eles tem feito, aquilo que eles pretendem fazer se o acidente que ocorreu, as causas do acidente, se elas podem se repetir, e tomar todas as providências para que elas não posam se repetir mais. Bem, eram essas duas coisas que eu gostaria de colocar, eu vou me retirar, passo a direção dos trabalhos ao Ministro da Defesa, Doutor Quintão, e o meu Secretário Executivo ficará assessorando ele aqui, tomando as providências. Aos Prefeitos que aqui vieram, eu gostaria de agradecer a presença e dizer que já esta acertada, já para tratarmos da aplicação desses recursos, uma reunião, logo após a Reunião do Conselho, com a Drª Marília Marreco, que é Presidente do IBAMA, e com o representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos. Portanto, senhores, desafortunadamente e com muito pesar, mas eu não tenho realmente mais condição nenhuma de continuar aqui, eu vou me retirar. Muito obrigado. 

Ministro Geraldo Quintão (Ministro de Estado da Defesa)

Antes das palavras do senhor Presidente da Petrobras, tenho o prazer de passa-la ao senhor Procurador Geral da Republica, Dr. Brindeiro.

Doutor Geraldo Brindeiro (Procurador Geral da Republica)
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Defesa, Ministro Geraldo Quintão, Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Fernando Gabeira, que é membro da Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados, Excelentíssimo Senhor Presidente da Petrobras Dr. Henri Philippe Reichstul, senhor representante do Governo do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Raimundo Teodoro Carvalho de Oliveira, senhora Presidente do IBAMA, Drª Marília Marreco, e demais autoridades presentes nessa mesa, senhores membros do Conselho Nacional do Meio Ambiente, senhoras e senhores. O Ministério Público, a partir da Constituição de 88, tem responsabilidade também na defesa do meio ambiente. A constituição de 1988 estabeleceu princípios, pela primeira vez na história Constitucional do Brasil, de defesa do meio ambiente, como todos sabemos. Há pouco, o Ministro Sarney Filho, que tão bem vem conduzindo o Ministério do Meio Ambiente, se referiu a ação que deverá ser implementada a partir das discussões que já estão sendo feitas, nas outras que serão implementadas a partir das discussões desse Conselho, tendo em vista até o principio da prevenção quanto às refinarias. Mas há, como foi dito também a pouco, na própria Constituição, normas sobre sanções no caso de danos ambientais e a plena recuperação, que já está plenamente sendo feito com todo empenho da Petrobras, em cooperação com o Ministério do Meio Ambiente e o próprio IBAMA. Eu queria salientar a importância desse tema, da questão ambiental do país, que mereceu, como disse, destaque da Constituição de 88, um capitulo próprio. Depois, no próprio Rio de Janeiro, como se sabe, em 92, houve a ECO 92, que reuniu autoridades, especialistas na questão ambiental, de todo mundo, e estabeleceu, também, um princípio importantíssimo, inovador, em 92, o principio do Desenvolvimento Ecologicamente Sustentável que foi a inovação em relação à Convenção de Estocolmo, de 20 anos antes. E, por isso, é preciso salientar que a causa ambiental é importantíssima, mas ela não pode ser prejudicial ao desenvolvimento sustentável e o desenvolvimento econômico social do país. E, nesse sentido, é preciso salientar a importância da criação do Ministério do Meio Ambiente que, em boa hora, após as normas constitucionais específicas que foram estabelecidas na Constituição de 88 e, depois, a ECO 92, que estabeleceu, dentre outras coisas, a Convenção da Biodiversidade, a Agenda 21, que estamos em pleno século 21 e, por isso, a importância da criação do Ministério do Meio Ambiente pelo Presidente Fernando Henrique Cardoso, no primeiro Governo, e que agora continua, e tão bem conduzido, como eu disse anteriormente, pelo Ministro Sarney filho. Por isso, essa reunião, ao meu ver, demonstra, a importância do tema e as autoridades brasileiras, o Governo Federal, a Petrobras, o IBAMA, o Ministério do Meio Ambiente, todos procurando solucionar o problema que lamentavelmente ocorreu e tenho certeza que, após o término dessa reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente, várias outras soluções e acréscimos àquelas que já estão sendo implementadas e aprimoramentos serão estabelecidos. Muito obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro de Estado da Defesa)
Passo a palavra agora ao nobre Deputado Fernando Gabeira.

Deputado Fernando Gabeira (representante da Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados)

Senhor Ministro da Defesa, senhor Procurador Geral, demais autoridades da mesa, senhores Prefeitos, vejo aqui o Prefeito de São Gonçalo, São João do Merití, Dr. Heleno, representando a Prefeitura de Caxias, Secretário de Meio Ambiente do Rio, Maurício Lobo. Uma vez que o Ministro José Sarney definiu que essa reunião é uma reunião de trabalho, nós vamos nos livrar de toda a retórica e tentar ir ao ponto. Nós votamos na Câmara dos Deputados e no Senado, também, um Projeto que quebrou o monopólio estatal do petróleo. E, com isso, nós estamos esperando, e certamente virão para o Brasil, inúmeras empresas estrangeiras. E é necessário, no momento em que acontece um desastre dessas proporções, que exista uma disposição do Governo de se preparar para prever esses desastres. Eu acredito que a estratégia adequada, que proponho ao governo, seria de um entendimento entre o Ministério do Meio Ambiente e Agência Nacional do Petróleo no sentido de levantarmos o estado da arte na tecnologia de prevenção, de contenção e de recuperação desses desastres e tentarmos não só estabelecer uma legislação, mas avaliarmos a situação tal qual ela existe hoje. Eu quero dizer isso porque fiquei muito impressionado com os dados do desastre da Petrobras. Segundo a informação do Presidente da Petrobras, num primeiro momento, o vazamento de óleo na Baía de Guanabara durou trinta minutos. Depois, consultando, olhando-se melhor a situação, constatou-se que o vazamento durou 4 horas. Ora, quando eu examino a situação de outros serviços públicos no Brasil, e ontem eu passei a tarde conversando com o responsável pelo abastecimento de água de Fortaleza, ele me disse claramente, naquele momento: “olha, no nosso abastecimento de água aqui, com as estações de controle remoto e com as possibilidades que nós temos, jamais haveria um vazamento de muitos minutos, porque os sensores, há sensores de pressão, há sensores de fluxo, há vários sensores, eles desarmam automaticamente o sistema” . Eu perguntei: “Mas, esse mecanismo, realmente, não é tão moderno assim, nó já sabemos da existência dele?” Ele disse: “Ele é fabricado no Brasil, a empresa que produz isso e que coloca isso em funcionamento é de Sertãozinho, no interior de São Paulo, e ela exporta para o mundo inteiro esse sistema”. Então, me perguntei: “Porque que nós não temos esse mecanismo instalado em todos os oleodutos do Brasil?” e me perguntei: “Porque que nós não temos uma norma que impeça o oleoduto de funcionar, caso ele não tenha esse sistema?” Isso é uma questão para mim fundamental. O outro aspecto que me parece muito importante, no momento que nós vamos viver, é que, com a presença das empresas estrangeiras e também com a presença permanente de navios aqui no Brasil, nós temos constatado há um ano e meio atras, depois que os Canadenses instalaram aqui um serviço do Radarsat, que nós podemos detectar manchas oceânicas pelo satélite e podemos multar os navios, porque nós teremos uma prova, através das imagens de satélites, disso. Eu me pergunto. Um sistema desse, essa compra de imagens do Radarsat, não é cara e tanto a ANP quanto o Ministério do Meio Ambiente poderão financiar essa compra através das multas. Nós teremos multas bastante claras e, essas multas, indefensáveis, porque nós teremos as imagens dos satélites. Então, esses dois mecanismos, no meu entender, nós temos que começar a trabalhar neles, da mesma maneira nós temos que começar a trabalhar, porque são quatro etapas, no processo de contenção também de um desastre. Nós fomos surpreendidos. Eu acho que nós temos que ter planos de contenção, planos de emergência, mas planos sérios, porque eu trabalho com planos de Angra dos Reis há algum tempo, o plano da Usina Nuclear, nós fizemos um ensaio em 97, as sirenes não funcionaram, nós fizemos um ensaio agora em 99, as mesmas sirenes não funcionaram de novo, nós não trocamos as sirenes, porque custava um milhão, então, não adianta também a gente ter um plano de emergência e dizer “olha não está funcionado” e dois anos depois constatarmos que não fizemos nada. E eu me pergunto, é bom até a presença do Ministro da Defesa, do representante da Marinha, quer dizer, eu pelo menos não vi, na exposição da Marinha, o que ela fez nesse caso, mas era importante, também, que a Marinha estivesse integrada conosco nesse momento. Eu fui derrotado na Câmara dos Deputados, agora, numa emenda que transformava as 200 milhas marítimas nossas em recurso hídrico brasileiro, porque ficaria sobre a jurisdição da ANA, e nós temos uma visão, tivemos, até hoje, uma visão do mar como se fosse apenas uma cenário de guerra, mas o mar não é isso, essas 200 milhas são muito mais do isso, e nós precisamos, de uma certa maneira, cuidar delas especificamente. Infelizmente, por uma questão de existir um Tratado Internacional que ainda não permitia isso, o Governo conseguiu derrotar essa emenda no Plenário. Mas, se nós tivéssemos, também, a ANA cuidando desse tema, nós teríamos avançado mais, porque, ali, nós perdemos aves, nós perdemos, talvez vamos perder um pouco do manguezal, mas as águas do mar são recursos hídricos brasileiro e nós temos que entende-las assim, porque no momento de supremo aperto nós vamos dessalinizar-la, como Israel está fazendo agora, nesse momento, e como outros países fazem. Então, a minha proposta é que nós discutamos hoje, ou tentamos trazer pessoas que nos de a visão do estado da arte da tecnologia de prevenção, de contenção, de recuperação, para nós orientarmos a nossa legislação e a nossa fiscalização. Eu acho que essa é a tarefa estratégica que nós temos no brasil no momento e nós temos que cuidar, e acredito, isso é minha sugestão ao Governo, que é necessário um entendimento entre a ANP e o Ministério do Meio Ambiente, porque essas duas entidades tem que trabalhar conjuntamente neste aspecto especifico dos vazamentos de oleoduto. Acho que são essas as questões que eu queria colocar aqui, inicialmente, esperando que a reunião se oriente nesse sentido. Muito obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito bem, Senhor Deputado. Antes de passar a palavra ao Presidente da Petrobras, eu tenho que dizer ao Deputado, apenas, o seguinte: Pelo que eu sei, fui informado pelo Almirante, a Marinha está, desde o inicio até o presente instante, prestando total colaboração a Petrobras, naquilo que é de sua competência, para facilitar até a retirada do óleo da Baía de Guanabara, naquilo que é de competência dela, preservando mangues, dando apoio, dando segurança às ações da Petrobras. Gostaria de falar que o Deputado, como sempre, consegui estabelecer ai uma linha de ação que deverá ser debatida pelos Conselheiros. Muito bem, vamos ouvir agora o Presidente da Petrobras, Senhor Philippe Reichstul.

Dr. Philippe Reichstul (Presidente da Petrobras)
Senhor Ministro da Defesa, senhores Secretários, Deputado, Almirantes, Presidente do IBAMA, Comunidade Ambiental aqui presente, senhores Prefeitos de áreas atingidas pelo derramamento.

É a primeira vez que eu participo de forum ambiental, acho que não vai ser a ultima, com certeza , espero, só isso já mostra , digamos, a mudança importante que a Petrobras está querendo estabelecer em relação a essa questão ambiental. Foi dito pelo Deputado Gabeira, de fato, não há nada que explique que a Petrobras, sendo a grande corporação que é, e, agora, com a quebra do monopólio, uma grande corporação já transnacional, que não tenha os melhores padrões de tratamento na questão ambiental , como qualquer grande empresa de petróleo. 

Nós passamos por uma revisão importantíssima e radical de toda estratégia da empresa, desde abril deste ano, com planejamento estratégico, que colocava como visão da empresa, já em 2005, ter uma empresa líder na América Latina na área de petróleo. Certamente, esse acidente ambiental, não só as conseqüências, mas as luzes que ele coloca, com mais concentração, no trato da questão ambiental dentro da nossa Companhia, mostra que nós temos que fazer uma revolução ambiental na Companhia e nós estamos dispostos a fazer isso, temos o firme propósito disso. Não porque nós somos bonzinhos ou, pessoalmente, temos uma simpatia aqui, pessoal minha ou de outros companheiros da diretoria, em relação a questão ambiental. É uma questão estrutural da empresa, que uma empresa do tamanho da Petrobras, para ela poder ter sucesso empresarial, ela passa pela excelência ambiental, essa é uma condição necessária e não acidental para uma empresa de petróleo. E nós estamos colocando como desafio, dentro da Petrobras, atingir essa excelência ambiental, não posso ainda, agora, lhes dizer em que prazo, porque, nós pretendemos fazer um diagnostico do que aconteceu e vou citar algumas ações que empreendemos, assim, de emergenciais, mas, certamente, num prazo relativamente curto, nós poderemos anunciar mudanças importantes, ações importantes, não só emergenciais, obviamente, mas de longo prazo, não tão longo prazo, que pudessem caracterizar claramente, cientificamente, tecnicamente, politicamente, de que a Petrobras atingiu uma excelência ambiental. Queria também fazer uma menção com relação a Marinha, Deputado. A Marinha tem dado todo apoio a Petrobras nesse esforço, nesse acidente, e quero agradecer aqui, de publico, principalmente à Capitania de Portos, ao pessoal da Marinha no Rio de Janeiro, que não medido esforços para nos ajudar a conter o problema. Existe aqui um grupo da Petrobras que tem todas as informações disponíveis, até hoje, em relação a questão do acidente, que medidas foram tomadas, que poderia expor aos senhores. Mas eu queria, antes de dar a palavra a esse grupo, colocar para vocês que tipo de ações concretas que nós estamos fazendo: primeira - tem uma Coordenação Emergencial, nós removemos o Superintendente de exploração e produção de petróleo da Petrobras, cuida de toda a produção no Brasil, e que está assumindo, já assumiu a coordenação desse grupo emergencial que está envolvido com o trabalho de limpeza de petróleo na água. Hoje, praticamente, não existe mais petróleo na água, não da mais para tirar, já é inefetivo todo o aparelho, porque de fato a mancha já desapareceu. O óleo esta concentrado hoje, em torno das pedras, impregnado nas pedras, e nas pequenas baias, ilhotas, em torno dessas pedras. A limpeza das praias, o cadastramento dos pescadores, a colocação de defesas adicionais para garantir, até quase que psicologicamente, de que esse óleo esta contido, de fato. Ele esta contido, mas, como uma segurança adicional, nós colocamos, fechamos praticamente a Ponte Rio- Niterói com defesa e estamos dia e noite tomando cuidado para não criar nenhum acidente, inclusive da navegação ali, o perigo é mais de acidente desse tipo, mas não há nenhuma expectativa técnica de que esse óleo venha atravessar a ponte. Lá não existe mais o óleo, se sobrevoa a Baía., voce não vê mais óleo, exceto algum óleo na praia, em torno de alguns ilhotes e das Ilhas de Paquetá e uma ponta da Ilha do Governador. Tem mais de 2000 pessoas contratadas pela Petrobras limpando as praias e agora vai passar a fazer uma limpeza fina, vamos dizer, das pedras e dos resíduos existentes. Esse é um grupo emergencial, nossa expectativa é que em 30 dias a gente consiga limpar todo o efeito visual deste óleo nas praias, nas pedras etc. 

Existe um outro grupo que esta sendo coordenado pelo Superintendente do CENPES, que é o Centro de Pesquisa e Desenvolvimento da Petrobras, é um centro de excelência, para mim, que eu pedi que se afastasse por 60 dias de suas funções e montasse um grupo de altíssimo nível na Companhia e que, de uma certa forma, acho que atende o anseio da comunidade ambiental expressa pelo Ministro e sinto pelos Procuradores, que estão preocupadissimos com esta questão, mas que também, queria dizer, que atende aos anseios da direção desta Companhia, que é, exatamente, fazer um diagnostico emergencial de toda a situação dos terminais, refinarias, plataformas, dando um quadro de toda a situação ambiental de licenças e apontando possíveis pontos críticos dentro do nosso sistema. Nós não vamos descansar, se a gente não tiver esse quadro absolutamente mapeado de uma forma emergencial. Nós, inclusive, estamos contratando uma auditoria internacional para começar imediatamente a auditoria dos próprios dutos que estão passando, são nove dutos no total, o que teve o acidente que é o 2º acidente dele, e são oito outros dutos que funcionam, alguns, há mais de 30 anos sem problemas, mas nós não queremos correr risco nenhum e achamos que nem devemos causar nenhuma ansiedade adicional a população do Estado do Rio e da Baía da Guanabara e precisamos dar certezas em relação as essas questões imediatamente. Então, essa auditoria internacional vem, já esta sendo contratada. Além dessa questão especifica dos dutos, nós vamos estar trabalhando em todo brasil fazendo uma checagem de toda a segurança do nosso sistema, dando transparência a esse trabalho e colocando, inclusive, a sociedade civil, através de ONGs ambientais, para acompanhar isso, obviamente, todo o Ministério Publico, enfim, toda a sociedade, como um todo. Nós achamos que devemos isso a sociedade, dar uma clareza em relação a que tipo de risco, de fato, existe no Sistema Petrobras.

Num momento de um acidente deste tipo, fica difícil falar bem da Petrobras, mas eu não posso deixar de cometer essa justiça, eu acho, em relação a vários sistemas de produção da Petrobras, acho que, aparentemente esse acidente aponta, é que existe, essa excelência ambiental que a Petrobras, essa visão, essa auto visão que a Companhia tinha de alta excelência ambiental, ela é desigual. Eu queria lembrar aos senhores que, só na Bacia de Campos, nós estamos manuseando diariamente 800 mil, 900 mil barris/dia, ou seja, isso são: 150 milhões de litros de óleo que são, através de 32 plataformas de produção, mais 21 de exploração, somos 53 plataformas, que estão furando o fundo do mar, agredindo, obviamente, o meio ambiente existente, mas na busca do petróleo, então, estão furando o fundo do mar, estão extraindo essa quantidade diária de petróleo, trazendo esse petróleo para estas plataformas, separando o gás disso, a água disso, levando esse petróleo para algumas bóias que estão no mar, que são depósitos, passam os petroleiros e recolhem esse petróleo, tem petroleiros diariamente enchendo isso, indo até São Sebastião, Rio de Janeiro e outros portos. E que, se voce sobrevoa a Bacia de Campos, voce não vê uma gota de óleo nesse mar. Então, eu queria só, não para tranqüiliza-los totalmente, porque eu também não estou tranqüilizado, mas só lhes dizer que existem padrões de altíssima excelência ambiental, de manuseio, de qualidade e processo de trabalho na Petrobras. O que esse incidente mostra é que, quem sabe, isso não é tão disseminado em todas as atividades da Companhia, mas eu não queria deixar de frisar isso, porque isso dá uma certa tranqüilidade, pelo menos, à sociedade como um todo, de que a Petrobras tem feito um esforço muito grande de se adequar, no passado, em relação ao trato ambiental. Eu entendo, na verdade, que essa questão ambiental passa por qualidade de processo e de procedimentos, passa por segurança de trabalho, graças a deus, nesse caso, não houve nenhum acidente fatal nem envolveu vidas humanas, mas envolveu uma grande agressão ambiental que eu não quero, nem um pouco, subestimar.

Então, esse segundo grupo, retomando, ele vai fazer esse diagnostico, está contratando essas auditorias e vai estar fazendo recomendações, na linha que o Deputado Gabeira mencionou e outros membros aqui mencionaram, no sentido de adequar emergencialmente e de uma forma mais rápida possível, um sistema de controles já existentes, na tecnologia existente, em todo aparelho da Petrobras. A Petrobras tem 12 mil quilômetros de dutos, esse foi um duto de 20 quilômetros, e a adequação desses 12 mil quilômetros vem sendo feita utilizando essa nova tecnologia, e a precedência foi dado aos dutos mais antigos, tem dutos de 20, 30 anos, esse duto, infelizmente, é um duto mais novo. Caso o acidente tivesse ocorrido em 60 dias, o sistema que estava em implantação, em teste, desde outubro, nesse duto em particular, já estaria provavelmente operacional e, portanto, o dano seria bem menor, foi um fatalidade. Mas esse programa de implantação, que será fortemente acelerado, agora, ele estava em curso. Esse segundo grupo vai, justamente, dar esse diagnostico global, contratar auditorias emergenciais e trabalhar em ações emergenciais em relação a ponto críticos que possam ter sido apontados, e vai trazer recomendações de médio a longo prazo, também.

Existe um terceiro grupo que é o das compensações. A Petrobras entende que é da sua responsabilidade, além do pagamento da multa, que não tem nada que ver com as reparações propriamente ditas, os efeitos do vazamento, precisa reparar os danos causados pelo seu vazamento. Em relação a questão da multa, queria esclarecer o comentário que foi feito pelo Ministro Sarney: Quando recebemos a multa, ontem à noite, no valor de 51 milhões e cinqüenta, no DARF, na leitura do DARF, quando eu li o DARF, existe impresso no DARF, é da Legislação, de que se a empresa pagar essa multa sem atraso, em vinte dias, ela tem um desconto de 30%. Isso nos surpreendeu, mas, ao mesmo tempo, dado os compromissos que nós assumimos em relação a esse episódio, a esse acidente, nós decidimos hoje de manhã, no momento de pagar essa multa, nós não podemos deixar de pagar essa multa com esse desconto, nós somos uma empresa que tem acionistas, mas essa diferença nós estamos depositando, hoje, numa conta do Banco do Brasil chamada “Petrobras - Baía da Guanabara” e esse volume de recursos dos 30% serão integralmente dedicados, serão gastos concomitantemente com os gastos da multa que já foram definidos pelo Ministro, pela Comissão que se reuniu, ontem, na Petrobras, serão integralmente gastos na Baía de Guanabara. Então, esses recursos se adicionam, digamos, aos valores efetivamente cobrados da multa, mantendo o volume originalmente comprometido, é o mínimo que a Empresa pode fazer. Esse grupo de compensações, além da multa, está fazendo um levantamento de cadastro de pescadores que foram atingidos pela não pesca e perda de material de pesca, cercos e redes e sujeira de seus barcos, está analisando os gastos que as Prefeituras estão tendo em ajudar a Petrobras limpar esse desastre ambiental e os efeitos que isso possa ter nas estruturas financeiras das Prefeituras fiscais. Estamos, também, pedindo ajuda da Associação Comercial do Rio de Janeiro para tentar estimar danos possíveis causados ao comercio nas zonas atingidas. A nossa expectativa, esperança, é que a gente consiga mobilizar de uma forma organizada essas demandas por reparações e a gente possa fazer um sistema transparente e rápido de acerto, vai depender um pouco da competência e dos varios órgãos governamentais envolvidos nesta questão, competência, que eu digo, de poder se articular corretamente e com eficiência para poder concentrar e organizar essas demandas, caso contrário, a única forma da gente poder organizar isso é através do Judiciário, que não é de interesse da Empresa, nem de resolver o problema de imediato, mas é importante que a gente tenha uma forma transparente e correta da gente avaliar, canalizar essas demandas e acertar rapidamente essas demandas, esse é o nosso propósito.

Queria mencionar que estamos totalmente abertos a que a sociedade civil, através de ONGs ambientais, acompanhem, já estão acompanhando esse trabalho, nós estamos procurando envolver mais, sem nenhuma tentativa de cooptação, mas colocando envolver ONGs ambientais no sentido de ou referendar nossas ações ou colocarem sugestões de atuação. E eu queria, na verdade, se é possível, senhor Presidente, passar a palavra ao Grupo da Petrobras, que pudesse fazer um relato sucinto do acidente, da questão ambiental, como é que foi visto pela Empresa. Eu trouxe vários membros de uma Comissão, se tiver alguma pergunta com relação às coisas que eu expressei, se alguém quiser fazer alguma pergunta, se não eu passaria a palavra.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Em seguida a fala do senhor? É que depois nós temos que ouvir aqui os representantes do Estado e dos Municípios, então um deles poderia falar.

Dr. Alceu Barroso de Lima Neto (Coordenador da Área de Meio Ambiente da Petrobras)
Senhores Ministros, senhores Deputados, senhores Secretários, prezado Raymundo, do Rio de Janeiro, senhor Presidente da Petrobras, senhor Almirante, meu amigo e professor Edson Ezequiel, foi meu Professor em 75, Prefeito de São Gonçalo, Axel, senhoras e senhores. Nós estamos aqui hoje, alguns gerentes da Companhia, eu sou Alceu Barroso de Lima Neto, estou coordenando a Área de Meio Ambiente coorporativamente, ligado diretamente a um grupo de trabalho pelo Presidente. Nós temos aqui hoje três Superintendentes de algumas refinarias nossas, que é: o Eng. Francisco, da refinaria de Manaus, na Amazônia; o Eng. Kleyber, da refinaria do Vale do Paraíba, de São José dos Campos; o Eng. Eduardo, da RELAM, na Bahia, e o Eng. Ong, que é o nosso gerente de operações na área de transportes, o nosso Eng. Horta que coordena e assessora a área de meio ambiente para área transporte e refino, eu queria só mostrar algumas coisas aos senhores, cujo trabalho na área efetivamente de riscos de impacto, que é a área petróleo, a gente tem sempre que fazer melhorias continuas, não que a gente está, como disse o nosso presidente, atingindo limites de excelência, mas temos que caminhar nessa procura, e algumas diretrizes e políticas dessa área ambiental, ela já existem e estão em funcionamento na Petrobras. Eu queria falar aqui um pouquinho, falar um pouco de meio ambiente como valor de gestão e investimentos na área ambiental e fortalecimentos com sociedades, órgãos ambientais, comunidades cientificas, ONGs, e alguns resultados. Numa área de gestão ambiental, coorporativamente na Companhia a gente tem trabalhado com a vertente, numa tendência mundial, cuja gestão de meio ambiente, segurança industrial e qualidade, numa gestão e certificações caminhando juntas, no aspecto de gestão, ISO 9.000, para qualidade e ISO 14.000 - IBS 8800, para área de segurança das pessoas, isso são termos técnicos, mas para a área de segurança das pessoas. Como na área ambiental há a existência de políticas, desde 74, na Petrobras; inserção de componente ambiental na gestão estratégica, em 89; estudo de viabilidade técnica, econômica e ambiental, normalmente nos nossos antigos empreendimentos a gente fazia estudo de viabilidade técnica e econômica. É um bom negócio? Partimos a faze-lo, quer dizer, a grande tendência que se faz hoje é viabilização de empreendimentos técnico, econômico e ambiental. Há existência de um órgão corporativo de meio ambiente, qualidade e segurança, que define para a Companhia políticas, diretrizes, educação ambiental, algumas diretrizes para auditorias ambientais e disseminação de assuntos de questões ambientais. E toda refinaria e todo terminal tem um grupo de assessores ou especialistas para questões das suas áreas operacionais e áreas ambientais. Após o meu relato rápido, que eu pretendo ficar menos do que 15 minutos, bem menos do que isso, eu queria só indicar algumas coisas existentes ou de treinamento na Petrobras: Capacitação de recursos humanos - esse centro, esse CENPOL, são cursos de formação na área ambiental. Hoje, o nosso centro de cursos de formação para área de poluição no mar está situado em São Sebastião, no Estado de São Paulo. Certificação ISO 14.000 - É intenção nossa intensificar e melhorar, por máximo que se faça temos muito a fazer, eu não tenho duvida disso, mas, hoje, na Companhia, notadamente na Amazônia, na área da Frota Nacional de Petroleiros, com cinqüenta e poucos navios, e em algumas refinarias, nós talvez sejamos a empresa de petróleo com grande numero de certificação na gestão ambiental. Nós temos 15 certificados na gestão ambiental, o que esta acontecendo é algumas áreas da Companhia com níveis de qualidade na gestão ambiental melhores do que outras áreas. Por isso, por causa disso, ali a gente vem com a Amazônia, área de exploração do Espirito Santo, a frota nacional de petroleiros, a Bahia, a refinaria da Bahia, a refinaria da Bahia esta certificada, algumas plataformas nossas, o terminal de Angra dos Reis, a refinaria, inclusive, de Cubatão, em melhorias na área de Cubatão na gestão ambiental, apesar de muito o que fazer. Existe um plano, onde já existia, com um prazo para as certificações. Se pegarmos a REDUC, a REDUC esta ali nas refinarias, a quarta refinaria, ela estava prevista dentro de um Termo de Ajuste em Melhorias Ambientais, no segundo semestre de 2000 ou 2001, para encaminhamento de uma  melhoria nessa certificação. Então, dentro de algumas refinarias, uma mais na frente do que a outra, até pela modernidade das refinarias e o tempo das unidades existentes, ou seja, temos alguns passivos na REDUC que precisam ser corrigidos, terão que ser corrigidos, estávamos discutindo com a FEEMA e com Secretaria do Rio e teremos que corrigi-los, teremos que ter compromissos em melhorias, em tratamento de resíduos, notadamente resíduos, efluentes da REDUC, nós iremos caminhar nesse sentido que era a grande tentativa na REDUC. Nos estruturamos aqui para mostrar alguns investimentos que, por máximo que se faça, alguns investimentos anuais na área ambiental. Isso aqui pode ser unidade de tratamento de enxofre, redução do enxofre no diesel para emissões, tratamento de efluentes líquidos em várias refinarias, ou terminais , ou plataformas. Mas nós estamos investindo em média 200 milhões de reais/ano na área ambiental. Para se ter um número exato em 99, que não está o número aqui, foram 198 milhões de reais no ano de 1999, notadamente em tratamento de enxofre e de diesel, tratamento de efluentes líquidos e gasosos, estações de tratamento de efluentes na RELAM, em outras refinarias na RPBC e outras refinarias no país. Há um projeto de queima zero, de reduzir a queima de gás nas plataformas aproveitando mais esse gás e isso precisa de investimentos e escoamento para esses gases. Então, é um projeto nosso de caminhar nesse sentido. Essas unidades de hidrotratamento, que é o último número ai, é exatamente para as áreas metropolitanas do país passarem a ter um diesel com menor percentual de enxofre, num patamar de 0,2%. Nós já tivemos patamares acima de 1 e 2% em enxofre no diesel nas áreas metropolitanas e é um caminho nosso. Bom, essas então são algumas políticas que, com esse acidente, nesse momento, serão intensificadas e priorizadas para as áreas mais críticas da Petrobras. Eu vou terminar só com mais alguns assuntos para os senhores. Há projetos na área de combustíveis, há um projeto na área de tratamento de resíduos, o assunto de tratamento de resíduos é um dos projetos estratégicos da Petrobrás feitos esse ano. Nós estamos fazendo um inventario e um estudo de destinação e tratamento de resíduos na Companhia, é um estratégico, é um projeto número 12 dentro dos projetos Petrobras e ele está, então, sendo estudado, diversas alternativas de coprocessamento, separações, alguns usos em cimenteiras ou em cerâmicas. Então, é um projeto nosso específico, na área de resíduos da Companhia. Eu queria, então, são só alguns flashes de que esse assunto vem andando e muito há o que fazer. Eu queria agora passar para a área, dois itens: que é o engenheiro Horta, especificamente, o do acidente, e o Engenheiro Ong, que vai explicar a operação limpeza da Baía que vem sendo feita. Cincos minutinhos para cada um. Muito obrigado a vocês. 

Dr. Laécio Horta (Assessor da Área de Segurança e Meio Ambiente da Área de Abastecimento da Petrobras)

Bom dia a todos, vou dispensar formalidades para a gente ganhar um tempinho aqui. Meu nome é Laécio Horta, eu sou o assessor das áreas de segurança e meio ambiente da área de abastecimento. Tradicionalmente as áreas operacionais do setor de petróleo, elas são divididas em duas áreas: Uma área de exploração e produção, que produz o petróleo, e uma área de abastecimento, que faz o refino, o transporte, comercialização, eu sou dessa área de abastecimento. Eu fui nomeado como Coordenador da Comissão que investigou esse acidente. A comissão teve um prazo bastante rápido para fazer essa análise, um prazo de três dias, e algumas outras comissões, eu estou citando isso porque algumas outras comissões estão nomeadas também, para desdobrar essas conclusões que nós tiramos aqui e isso talvez a gente cite rapidamente. Bom ,eu queria, antes de mais nada, apresentar o sistema que falhou nesse caso, é um duto razoavelmente novo, como já disse o Presidente Philippe Reichstul, é um duto que foi construído em 1991 e entrou em operação em 1993, ou seja, é um duto que está operando a apenas sete anos. é um duto que tem 16 polegadas de diâmetro e ele sai da REDUC, faz um encaminhamento, após a saída do limite da REDUC, através de uma área de manguezal, como aparece aqui, cerca de 2.900 metros nessa área de manguezal, tem um trecho marítimo, afundado no mar ali já na Baía de Guanabara, aqui esta a orla do trecho marítimo, vai até a Ilha do Governador, passa por cima da Ilha do Governador, adiante ele tem um outro trecho marítimo para chegar em um pequena ilha, no sistema de armazenamento nosso, chamada Ilha D’água. 

O trecho que vazou foi exatamente aqui na orla, no trecho que passa de parte terrestre para a parte marítima, foi exatamente nesse ponto aqui. É um duto que tem todo o seu sistema de proteção instalado, está num ponto um pouco baixo, talvez não de para enxergar, eu vou levantar um pouquinho aqui, ele tem revestimento anti-corrossivo, tem o revestimento de concreto, tem sistema de proteção catódica, quer dizer, tem todo o seu sistema de prevenção de falha, do ponto de vista de falha de material. O mesmo duto havia vazado em 1997, isso acredito que já tenha sido do conhecimento dos senhores, um pouco mais a montante, um pouco mais para trás, nesse duto, por falha de corrosão, o duto havia se deslocado, ficou fora da água, e, com isso, o sistema de proteção catódica dele acabou falhando. A falha que ocorreu em janeiro desse ano, neste ponto aqui, foi diferente da anterior, não foi uma falha por corrosão, foi uma falha por fratura, por movimentação do duto no plano horizontal, nós vamos falar um pouquinho mais adiante sobre isso. Eu trouxe uma foto da área, eu acredito que não vai sair muito visível, muito clara, mas talvez de para ter uma idéia do ponto onde o duto vazou. Isto aqui é a área industrial da REDUC e seu respectivo parque de tancagem, aqui assim esta a orla marítima, nesse trecho, aqui tem o que é o canal de adução de água salgada para o resfriamento de sistemas industrias, por aqui retorna a água salgada, e, esses dutos, eles saem aqui em umas canaletas paralelas a esse canal de adução de água salgada. O ponto de vazamento foi exatamente aqui, exatamente na beira da orla, nesse ponto marcado com a flecha letra A. Para ser bastante rápido, eu vou aqui direto ao resumo da ocorrência do acidente, dia 18 de janeiro, como esta ali, fratura por fadiga, ocasionada por movimentação devido a expansão térmica. Esse duto trabalha com produtos aquecidos, com óleo combustível, e é obrigatório o aquecimento do óleo para evitar que ele endureça, ele precisa fluir e para poder fluir ele trabalha quente. Essa é a principal causa de movimentação desses dutos. Então, devido a expansão térmica houve a abertura de uma fenda transversal do duto com dimensões de 790 milímetros de extensão e 40 milímetros de largura. O vazamento foi detectado pelos operadores do Terminal da Ilha D’água que acabaram interrompendo a transferência em caráter de emergência. Eu queria, nesse ponto, fazer um diagnóstico pessoal a respeito da falha do duto, quer dizer, porque que acabou falhando, aliás, talvez seja interessante ver um esquema do tipo de fratura que ele sofreu. Ele sofreu esse curvamento que aparece nesse desenho esquemático, e no ponto interno do curvamento, aqui assim, ele sofreu a fratura citada aí de 40 milímetros de espessura. Paralelamente a ele existe um outro duto de 14 polegadas, que é esse desenhado aqui, foram lançados no mesmo berço, os dois lançados no mesmo trecho, e o outro ficou na posição. Esse duto acabou sofrendo esse curvamento e o curvamento causou o enrugamento e fratura naquele trecho. A razão principal disto ter ocorrido é a falha do ancoramento no solo. O tipo de solo, o tipo de argila ali existente e que, certamente, não foi complemente avaliado na sua fase de projeto é que permitiu essa movimentação do duto e, com a movimentação, a fratura. Eu queria, nesse ponto, fazer uma observação pessoal, isso não constou do relatório, de que o duto não é duto, vamos dizer assim, não é um duto dos mais críticos daqueles que a Petrobras opera, daqueles que a gente tem no país. O país, por ser muito grande, tem dutos de extensões quilométricas, dutos assim de centenas de quilômetros de comprimento, esse era um duto modesto em termos de comprimento, era um duto com cerca de quinze quilômetros de extensão, da saída da REDUC até a chegada na Ilha D’água. Além disso, como disse o Presidente Philippe Reichstul, era um duto bastante novo, era um duto de sete anos de operação que, para os nossos padrões, é bastante novo. Isso, eu diria que torna esse duto, vamos dizer assim, na visão anterior, na visão antes de ter ocorrido o acidente, de baixa criticidade. A visão pessoal que eu tenho é que isso tem acontecido com freqüência na Petrobras e acredito que em outras empresas também aconteça. Por exemplo, os acidentes por incêndio mais graves que nós tivemos, os mais graves não os mais repetitivos, os que se repetirão com mais freqüência, foram causados por dutos de baixo diâmetro, dutos de pequeno diâmetro, dutos com diâmetro abaixo de uma polegada. Nas nossas refinarias existem dutos de diâmetros variados, muito grandes, e os que são abaixo de uma polegada eles tem um tratamento diferente dos dutos de grande diâmetro, por exemplo, como se constituem de uma rede muito grande, eles não tem desenhos isométricos, quer dizer, eles constam do projeto mas aqueles desenhos mostrando exatamente o caminhamento que ele faz não existe, isso é critério internacional de projeto para qualquer refinaria do mundo. Nós tivemos a repetição, por três vezes, de acidente com esse tipo de duto de pequeno diâmetro, exatamente porque eles são de baixa criticidade. São dutos que, quando a gente vai fazer uma manutenção, tem que fazer a troca de material, ele tem a dificuldade de identificar o material. Da mesma forma, na área de acidentes pessoais, a maior repetição que a gente já teve de casos fatais, de casos de morte, foram de vasos que estavam inertizados com um produto que não derivado de petróleo. Ou seja, tem um vaso qualquer que esta em operação e a gente tem que liberar para manutenção, limpa o vaso e inertiza com nitrogênio, normalmente é o que se usa, para evitar que se tenha algum problema de ignição espontânea dentro do vaso. Nós tivemos duas mortes dentro de vasos, desse tipo que a pessoa entrou achando que não tinha risco nenhum e, como ali não tinha oxigênio, morreu por asfixia. Exatamente porque a visão que a gente tem desses casos é que são extremamente de pequena criticidade. Então, eu acho que, nessa área, a Petrobrás tem que avançar muito, nessa área a Petrobrás vai ter que passar um pente fino, como o próprio Presidente disse, desce a esse ponto. E, finalmente, quanto a medida operacional, esse duto, ele estava operando desde a meia noite e cinqüenta, ele reiniciou a operação dele a meia noite e cinqüenta. A primeira informação que a gente teve a respeito de volume vazado foi de 500 metros cúbicos, tomado assim de imediato, sem nenhuma investigação mais profunda, sem essa investigação que foi feita pelo meu grupo, exatamente porque as normas da Petrobras, as normas existentes, elas não deixariam margens para vazar mais do que vinte e cinco minutos, ou seja, a partir das cincos horas já deveria ter sido detectado o problema. O que a gente verificou com a comissão de investigação é que isso não se deu. Nós temos uns sistemas de acompanhamento da vazão do duto e dos volumes acumulados nas duas extremidades que dão essa certeza de que a gente vai detectar, quando houver uma diferença, do que expedido e o que é recebido. Está em implantação agora e isso ,como disse o Presidente, em todos os dutos da Petrobras, infelizmente esse, talvez porque não era considerado crítico, nessa visão de que ela era um duto pequeno e novo, ele até sofreu um retardamento em relação a outras áreas. A informação que eu tenho é que 70% dos sistemas supervisórios, como o Deputado Gabeira citou aqui, existente na CEDAE, por exemplo, já estão implantados. Esse aqui é um que não foi implantado, mas o software já tinha em outubro do ano passado. foi possível ao grupo, à comissão, resgatar desse software, que é chamado Realflex, este gráfico mostrando como foi o perfil do vazamento. Esse gráfico, ele dá as vazões que estão acontecendo, vazões instantâneas, volume por minuto que está passando no duto nas duas extremidades, na extremidade da REDUC e extremidade da Ilha D’água, onde o produto chega. Esse gráfico, ele corre ao contrário do que é normal da direita para a esquerda, os horários vêm avançando para cá. Então, dá para perceber que, nesse instante, as duas vazões eram praticamente iguais, a amarelinha é a da REDUC e a vermelinha é a da Ilha D’água. Quando o duto partiu, novamente, a meia noite e cinqüenta, a vermelinha é a da Ilha D’água e a amarelinha é a da REDUC, já deu para perceber que, em torno dessa hora, já tinha um vazamento, porque existe uma diferença grande de vazões entre uma extremidade e outra. A nossa primeira avaliação é que não poderia ter vazado mais do que esse trecho final, infelizmente verificamos que vazou um trecho muito mais longo, de cerca de quatros horas, como dá para perceber nesse gráfico, e isso ocorreu por uma falha de avaliação do sistema operacional que acompanha as vazões dos dutos, como eu disse, existe um grupo de trabalho que esta fazendo uma averiguação de responsabilidades nessa área e que terá a sua conclusão posteriormente. Eu queria passar agora para o Wonquer, para falar alguma coisa sobre as medidas mitigadoras que estão sendo adotadas agora. 

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Pediria para o representante da Petrobrás que fosse sintético, na medida do possível, mesmo porque os senhores estão apenas explicitando o que o Presidente já falou.

Dr. Wonquer (Gerente geral de Operações de Transporte)
Positivo, muito obrigado pela oportunidade, meu nome é Wonquer, eu sou Gerente geral de Operações de Transporte e fiz parte do grupo que coordenou o primeiro ataque, até agora, inclusive, faço parte da equipe que fez o acompanhamento da emergência e tomou as medidas mitigadoras de combate ao longo do processo. Eu, em função do tempo, queria só deixar claro que tenho o material, até se alguém precisar de algum detalhe a mais vou me colocar a disposição de todos os interessados. Vou ser bastante sucinto e bastante rápido na apresentação, então, por favor, se alguém precisar de detalhe a mais, me procure depois. Tão logo acontecido o acidente, conforme mencionado pelo colega Horta, na verdade nós detectamos que, este é o local do vazamento, a região que o Horta mencionou é essa aqui, esse é o local do acidente, então houve o vazamento, percebemos que o óleo ficou contido mais ou menos nessa região aqui, atingiu um pequeno canal aqui, que o Horta mencionou agora há pouco, e o óleo ficou inicialmente em torno da região aqui de Anil e Mauá. Então, eu só quero dizer que o primeiro combate nosso foi realmente lançar, de imediato, todas as embarcações nossas para o combate, barreiras, equipes de mar. Equipes de mar foram o primeiro ato nosso, de imediato, tão logo confirmamos a emergência. Em seguida, obviamente que, aqui, eu não vou entrar em detalhes, em correntezas, em mares, nós temos todo o acompanhamento aqui dos ventos predominantes, das correntezas, das mares e nós sabemos que este óleo, depois ele subiu e desceu no entorno dessa região aqui, mais predominantemente aqui. Então, é obvio que, na medida que o vento estava soprando um pouco mais aqui, na região norte, no início, e depois começou a soprar um pouco mais para a região de Paquetá, as áreas impactadas foram, logo a seguir, de Mauá e Anil, realmente a área mais impactada foi a Ilha de Paquetá e a ilha de Brocoió. Em seguida, a mancha realmente chegou a caminhar um pouco mais nessa região aqui, não chegou a atingir a área de preservação e, logo em seguida, então, ela começou a descer e acabou sujando realmente a região de São Gonçalo e essa região aqui da praia da Ilha do Governador. Então, isso aqui é uma forma muito rápida de eu dizer como é que se deu a coisa. Portanto, primeiro combate, repito, foi junto ao local do vazamento, junto a Praia de Mauá e Anil - mar, logo em seguida, a praia de Mauá e Anil - terra, a limpeza com a equipe de terra e, em seguida, então, paralelamente ao ataque de mar, a medida que o óleo se espalhava um pouco mais, começamos a abrir diversas frentes em cada praia onde o óleo estava chegando. Isso é uma forma muito simples, eu vou dizer, então, como é que nós nos organizamos a medida que todos esses fatos cronologicamente iam acontecendo. Essa aqui é a coordenação nossa, como é que nós funcionamos, a nossa equipe de emergência. Uma equipe na sede, o superintendente geral de logística, que é da área de refino, a distribuição das áreas aí e a mobilização nossa. Então, na verdade, tivemos uma mobilização a nível de pessoal. Eu queria só deixar claro aqui, então, temos a mobilização do pessoal, a mobilização das embarcações, chegamos a atingir num crescendo, aí, hoje, a cada hora eu atualizo e já temos 81 embarcações dentro do mar, já temos em termos de barreiras, também, nós tínhamos uma previsão de dezoito mil, hoje de manhã já temos 26 mil metros de barreiras, desses 26 mil nós já temos, praticamente, quase que 15 mil já no mar, seja lançado ou não, a região da Ponte Rio - Niterói já está com barreiras fixas e barreiras moveis. Então, a equipe, a mobilização nos pontos de apoio nas praias, nós procuramos criar apoio, quer dizer, não apenas limpar, mas criar também pontos de apoio à população, procuramos também, contratar aqueles pescadores, aquelas pessoas que tiveram seus negócios prejudicados pelo incidente, procuramos também, para fazer uma compensação a essas pessoas prejudicadas, uma distribuição de cestas básicas. Então, em função disso, eu quero apenas para finalizar repetindo aqui, voltando um pouco mais no desenho apenas para dar uma idéia geral. Então, nós temos aqui esses pontos indicados como P.A. são os pontos de atendimento, então toda pessoa que se sentiu prejudicada ela vai nesse ponto aí, em todos esses pontos, pode verificar que todos os pontos mais atingidos tem diversos pontos de atendimentos, diversos P.A.s, e esse segundo P.A. onde tem uma cruzinha vermelha ali, é um posto de atendimento, onde nós temos um médico também, nós estamos com médicos em diversos pontos estratégicos aí. E aqui, também, tem uma idéia aqui, aqui o posto de limpeza de aves também, posto de recuperação de aves, lá em Guaratiba também. Uma vez feita a limpeza você deixa as aves nessa região de repouso, de recuperação. Agora aqui, hoje eu já posso dizer que esse número já esta maior do que 2.377, isso aqui é o fechamento do dia de ontem, já estamos atingindo próximo de 2400 pessoas e eu quero frisar aqui também, gostaria de frisar que tem 659 pessoas contratadas junto a comunidade, isso é, pessoas que foram prejudicadas pelo evento. Eu tenho outras informações mais aqui, mas eu acho que o tempo já esta curto e eu gostaria de ficar a disposição para qualquer informação complementar de como foi o combate à emergência. Muito obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)
Vamos ouvir agora a exposição do doutor Raimundo de Oliveira, Secretário de Saneamento do Rio de Janeiro e aqui, também, como representante do Governador Anthony Garotinho. Ele falará sobre a ação dos Órgãos Estaduais em relação a esse desastre ecológico. 20 minutos para ele.

Dr. Raimundo de Oliveira (Secretário de Saneamento do Rio de Janeiro)
Senhor Ministro, demais membros da mesa, eu queria, eu vou pedir à mesa que a palavra seja passada ao Presidente da FEEMA, Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente, mas antes disso eu gostaria de falar duas palavrinhas, exatamente como representante do Estado. De um lado, uma grande preocupação nossa, nós estamos no Programa de Despoluição da Baía que já vai aí, nós já estamos, hoje, com praticamente um bilhão investido nisso, e a grande preocupação nossa é exatamente quanto a credibilidade do programa, a gente investe um bilhão e, depois, sendo atingido por um acidente como esse. De um lado, essa é uma preocupação nossa, de modo que a gente consiga recuperar isso de algum jeito. Agora, por outro lado, o lado oposto a esse é que se a Petrobras teve, em um primeiro momento, e teve falhas, eu quero dar o meu testemunho da competência com que ela passou a agir exatamente no momento seguinte. É impressionante a mobilização, isso eu, que a gente, nós como brasileiros, devemos dizer com muito orgulho, eu tive a oportunidade, no fim de semana, de correr as praias do fundo da Baía e eu encontrava em cada uma equipe da Petrobras, mais ou menos o número que foi descrito aqui. Então, é um outro lado que eu queria trazer como depoimento exatamente de parte do governo. Então, a preocupação que nós temos de manter, e a Petrobras tem esse compromisso conosco, quer dizer, não haverá atraso de um único dia no programa de despoluição da Baía que, hoje, é um programa importantíssimo para a gente e a Petrobras tem esse compromisso de fazer o que for preciso nesse sentido, isso é importantíssimo para a gente. E eu gostaria agora, exatamente com o Grael, que é o Presidente da FEEMA, de mostrar as medidas que vinham sendo tomadas anteriormente ao processo, mostrando o que, na hora que aconteceu, estava sendo feito, as medidas que vinham sendo tomadas exatamente no momento. Eu queria que o Grael, então, fizesse essa rápida exposição, por causa do horário.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito bem, com a palavra então o Presidente da FEEMA.

Dr. Axel Grael (Presidente da FEEMA)

Senhor Ministro da Defesa, presidindo hoje nossa reunião do CONAMA, senhor Deputado Gabeira, senhor Presidente da Petrobras e demais autoridades e colegas aqui do CONAMA. Eu gostaria de, inicialmente, fazer um histórico do relacionamento da FEEMA com a REDUC. A REDUC que é uma empresa que, quer dizer, uma refinaria que se instalou na Baía de Guanabara em janeiro de 61, a FEEMA não existia ainda, ela foi criada posteriormente em 75, logo em seguida, em 77, foi instituído o Sistema de Licenciamento de Atividades Poluidoras, esse sistema foi um sistema pioneiro no país, que acabou sendo, inclusive, adotado, os seus princípios acabaram sendo adotados a nível nacional e a FEEMA, naquele momento, passou então a agir junto às empresas, às atividades potencialmente poluidoras, no sentindo de implantar um sistema de acompanhamento da operação e tentar, com isso, ter um sistema de controle ambiental nessas empresas. A relação, inicialmente, com a REDUC não foi fácil, quer dizer, era um momento de ditadura, era um momento em que os funcionários da FEEMA eram impedidos, inclusive, de entrar na refinaria. Mas isso, a partir de cerca de 85, mudou bastante esse relacionamento e a FEEMA passou a exercer atividades de monitoramento dentro da refinaria, mas ainda tínhamos uma resistência muito grande, por parte da REDUC, no que se referia ao licenciamento, uma vez que ela alegava que a maioria dos seus equipamentos, das suas unidades, eram anteriores à Lei e isso sempre foi uma polêmica muito grande entre a Procuradoria do Estado do Rio de Janeiro, quer dizer, a FEEMA e a Petrobras, e só conseguimos efetivamente, a primeira iniciativa de licenciamento, em 89, quando a REDUC fez a primeira solicitação para uma licença de instalação para uma das unidades dela, que era a unidade, enfim, uma das unidades, separação de propeno de grau polímero, e essa licença foi concedida em 90. A primeira L.O, é a licença de operação, foi concedida em 95. Bom, o quadro atual é que, das 30 unidades, 30 ou 32 unidades da REDUC, apenas três unidades possuem a licença de operação, o restante, existe uma série de solicitações da Petrobras que foram encaminhadas a FEEMA no final de 98. E quando nós assumimos a Presidência da FEEMA, nós tivemos, logo no começo do ano passado, uma reunião com a Petrobras em que nós apresentamos a nossa estratégia de controle, de licenciamento junto a REDUC. Foi exposto, então, à equipe da Petrobras, que aqueles processos todos que estavam lá, de licenciamento, não seriam analisados até que a empresa cumprisse a Lei que estabelece, uma Lei estadual que estabelece as Auditorias Ambientais, porque, hoje, a nossa orientação na FEEMA é que a gente não licencie mais um empreendimento aos pedaços, que dizer, se há uma refinaria, ela tem que ser licenciada como uma refinaria. Então, é preciso que se parta de uma visão mais global daquele empreendimento e, ai sim, voce parta para uma analise mais especifica das suas unidades. Então, a auditoria ambiental, além de cumprir a legislação, era uma obrigação da refinaria, seria importante para que nós tivéssemos, então, essa fotografia mais abrangente da refinaria. A Petrobras apresentou, em 97, uma proposta do que seria uma auditoria ambiental, não foi aceito, foi a única vez, até hoje, que uma auditoria ambiental foi recusada pela FEEMA, porque ela não pretendia, em absoluto, o que determina a legislação, a Lei de auditorias. Bem, quanto ao duto em si, no caso, pela organização interna da Petrobras, quer dizer, o duto, ele na verdade não é, ele é considerado independente da refinaria, é uma outra superintendência, é uma outra estrutura que administra, mas, para a FEEMA e para a população como um todo, uma coisa esta ligada a outra e nós precisamos analisar tudo em conjunto. O duto onde ocorreu o acidente era um duto que tinha sido licenciado em 94, com estudo de impacto ambiental, com análise de risco e foi, justamente, são os únicos dois dutos daquela estrutura ali que tinha licença. Essa licença expirou, se não me engano, em junho do ano passado e a Petrobras, em tempo, protocolou um pedido de renovação de licença, só que também com problema, porque a licença original era para dois dutos e o pedido de renovação da Petrobras era para nove dutos. E, da mesma forma, nós solicitamos que se aguardasse o resultado da auditoria ambiental. Vínhamos trabalhando, então, desde o inicio do ano passado, junto da Petrobras no sentido de se assinar um Termo de Compromisso em que se estabeleceria essas obrigações, os cronogramas da Petrobras do cumprimento dessas exigências. A partir da existência de uma auditoria ambiental e com o que foi apontado de problemas, de vulnerabilidades ambientais, nós passaríamos, então, para um Termo de Ajuste de Conduta como determina a Lei de Crimes Ambientais. Por ironia, nós estávamos preparados para assinar esse Termo de Compromisso agora, essa semana, então, uma semana após a ocorrência desse acidente, obviamente, precisamos rever esse novo Termo, porque o passivo ambiental agora da refinaria é outro. Estamos fazendo isso junto com a equipe da Petrobras. Bem, a partir da comunicação que foi feita à FEEMA do acidente, como a comunicação foi feita à FEEMA por volta das 9 horas da manha, na manha seguinte do acidente, nós mobilizamos o Plano de Emergência na Baía de Guanabara, um Plano, inclusive, que eu acho que ficou bem claro, que é um plano deficiente para atender uma situação de emergência desse porte, como nós verificamos. Identificou-se que a quantidade de material disponível, a quantidade de barreiras, por exemplo, as disponibilidades de absorventes para poder retirar o óleo, tudo isso era bastante deficiente, insuficiente para atender à demanda, houve, com isso, uma demora muito grande para se mobilizar. Então, eu acho que uma das coisas que nós temos como ensinamento desse processo é que nós precisamos passar para um Plano de Contingência e que inclua, inclusive, a participação dos municípios, o plano atual, ele não especifica, ele não inclui nesses esforços o município, não inclui, por exemplo, as ONGs, uma das coisas mais interessantes que nós vimos nesse processo todo foi a mobilização dos voluntários, a FEEMA, até ontem a noite, tinha credenciado cerca de cento e sessenta voluntários que estão atuando, revezando, nas atividades de socorro, principalmente de animais que foram afetados pelo óleo, e nada disso é previsto no Plano, então, nós precisamos passar para uma coisa bem mais detalhada, inclusive, com a previsão, simulações anuais, para que todos esses atores que precisam estar envolvidos e mobilizados saibam muito bem o que fazer, quer dizer, se defina muito bem de quem é a coordenação de cada uma das atividades. Enfim, era esse o relato que eu gostaria de fazer no tempo que foi dedicado aqui para nós e estamos a disposição, também, para qualquer pergunta e esclarecimento complementar. Muito obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Agora vamos ouvir a senhora Presidente do IBAMA, que também vai falar sobre a ação dos Órgãos Federais em relação a esse acidente. Agora estou monitorando o tempo, então, 15 minutos.

Drª Marília Marreco Cerqueira ( Presidente do IBAMA)

Bom dia ou boa tarde a todos, eu vou fazer aqui uma apresentação bastante rápida e sintética em relação a atuação do Ministério do Meio Ambiente e do IBAMA, quanto a atuação que ocorreu na Baía de Guanabara no Rio de Janeiro. Eu acredito que, inclusive, o material que foi preparado eu vou colocar a disposição da Secretaria Executiva do CONAMA, para que possa ser encaminhado a todos os Conselheiros que solicitarem, bem como a todos os presentes, porque eu acredito que a gente deva ter um tempo maior para a questão de discussão, aqui no âmbito do Conselho, como também de preposição em relação a situação, porque eu acredito que se a gente pode tirar algum aspecto positivo em relação ao que ocorreu é justamente mostrar a fragilidade de atuação como um todo, seja a nível de Governo Federal, Estadual, Municipal, Empresas, isso ai, eu acho que estamos todos na mesma situação, e a necessidade de levar isso como uma lição em termos de que nós possamos nos organizar e termos, realmente, uma estrutura que seja competente, eficiente, para lidar com situações similares que por ventura venham a se apresentar no futuro. Em relação a atuação do Ministério e do IBAMA, tão logo nós fomos notificados, aliás, nós não fomos notificados, quando nós tomamos conhecimento do acidente, nós entramos em contato com a Secretaria do Meio Ambiente, no Rio de Janeiro, e com a FEEMA, justamente para disponibilizar, tanto o Ministério quanto o IBAMA, em termos de apoio do Governo Estadual para lidar com o acidente, acionamos, também, a representação do IBAMA, no Rio de Janeiro, para acompanhar mais de perto e colocar todo o corpo técnico disponível da Instituição para prestar o apoio necessário ao Governo Estadual. Fizemos um contato com a Petrobras também, para saber realmente a dimensão do acidente e as providencias que estavam sendo adotadas e, também, colocamos uma equipe de acompanhamento permanente em relação a dispersão da mancha em direção a Área de Proteção Ambiental de Guapimirim, que é uma unidade de conservação federal e que foi atingida pela mancha de óleo. Nos dias 20, 21 e 22, nós deslocamos equipes de outros Estados, do IBAMA e do Ministério por Estado, foi realizado sobrevôos na região, mantemos uma equipe permanente, inclusive com barcos, na Apa de Guapimirim e foi feita também uma visita ao centro que foi montado pela Petrobras para a questão de recolhimento e recuperação da ave e fauna, esse centro localizado em Magé. A atuação da equipe técnica, ela teve uma atuação permanente em relação às questões dos impactos na Apa de Guapimirim, tendo em vista a competência federal. Foi feito também um levantamento da situação do licenciamento ambiental da REDUC, isso em articulação com a FEEMA, foi feita também uma avaliação das medidas de resposta ao acidente, bem como o controle da mancha, justamente em relação a infra-estrutura disponível e uma articulação junto às Colônias, Sindicatos e Associações de pescadores, em função da situação que se revelou junto a esses pescadores, que eles já se encontram justamente no momento, nós estamos agora num período de defeso no Brasil. Então, já é um momento bastante frágil em relação a esta área produtiva, área de pesca, e houve toda uma preocupação por parte dos pescadores em relação, não só a indenização, mas a manutenção, vamos dizer assim, da própria sobrevida deles durante esse período em que será impossível de realizar a pesca na região. E uma avaliação, também, da situação dos ecossistemas na Baía da Guanabara, como um todo, e não só na Apa de Guapimirim. Fizemos, também, um sobrevôo na Baía de Guanabara, houve uma equipe tanto do Ministério quanto do IBAMA acompanhando o Ministro e, justamente, em função deste sobrevôo e dos contatos que foram efetuados no Rio de Janeiro, tanto junto ao Governo Estadual e Municipal, bem com a Petrobras e diversas não governamentais que participaram, a decisão política quanto a aplicabilidade das sanções administrativas previstas na Lei de Crimes Ambientais, quer dizer, uma serie das conseqüências decorrentes do acidente estão previstas na Lei de Crimes Ambientais, ela contem toda uma previsão de penalidade, não só administrativa quanto penal, a parte penal está a cargo dos processos movidos pelo Ministério Publico e a parte administrativa nós fizemos um contato junto ao Governo Estadual e ficou, então, sobre a responsabilidade do Governo Federal a aplicação da Legislação. Foi elaborado um laudo técnico, que esta previsto a sua necessidade na legislação, e foi aplicada, então, as multas conforme enquadramento na Lei de Crimes Ambientais. Além da própria questão da multa, houve a decisão da convocação da reunião extraordinária do CONAMA, justamente para que fosse tornado de conhecimento o ocorrido, o que estava sendo providenciado, bem como, a necessidade que o CONAMA se mobilizasse para que pensasse o que poderia ser feito em termo de estratégia para o futuro.

Tem sido mantido, ainda, um acompanhamento continuo, por parte do Ministério e do IBAMA, e também foi feito uma avaliação da possibilidade de utilização da Convenção Internacional sobre Mobilização de Recursos, Resposta e Cooperação contra Poluição por Óleo que já foi, inclusive, colocada pelo Ministério da Defesa, é uma Convenção de 90, ela foi ratificada pelo Brasil, por Decreto, em 98, e há uma serie de possibilidades de cooperação e de apoio previstas nessa Convenção.

Em termos do laudo técnico do IBAMA que foi finalizado, esse drauder é necessário em termos de, realmente, ele é previsto no artigo 41 do Decreto, específico para questão de acidentes em que haja problemas de poluição, para atestar realmente que a poluição ocorreu, isso, inclusive, esse laudo técnico, ele não é necessário para aplicação dos demais artigos previstos no Decreto que regulamentou a 9.605, ele é especifico para questão de poluição, para atestar realmente que ocorreu a poluição, nesse caso especifico, como a mancha de óleo era visível a olho nu, não havia necessidade de nenhuma análise físico ou química, ou algum tipo, vamos dizer assim, de análise mais sofisticada para comprovar a existência da poluição, então, nós temos as conclusões básicas do laudo. O laudo, ele é um laudo para comprovar a existência da poluição, mas ele não é um laudo definitivo, a partir do momento, primeiro: que ainda não há realmente uma diluição total da mancha, quer dizer, não está realmente ainda definido isso, a questão, por exemplo, de danos aos manguezais, ainda também não está definido, já que a gente tem que ter um tempo maior de avaliação, realmente, para verificar a porcentagem de mangues existentes na Baía que foram afetados, tanto que, em função disso, a penalidade prevista na legislação em relação a questão de mangues ainda não foi aplicada, porque tem que se ter uma avaliação melhor em relação aos danos nesses mangues, porque a legislação é aplicada em função dos hectares que foram danificados, essas foram as grandes conclusões do laudo técnico e, em função dessas conclusões, foram aplicados os três artigos previstos no Decreto, o Art. 41, em relação a questão de poluição ambiental, no valor máximo previsto 50 milhões, o Art. 27, em relação a unidade de conservação ambiental, o valor máximo também previsto no Decreto é de 50 mil e o Art. 18, em relação a questão de perecimento de espécie de forma aquática, que também não precisa de comprovação porque ficou bem patente a questão dos problemas das aves, no valor máximo também previsto de 1 milhão. 

Como eu coloquei no inicio, eu acredito que a questão especifica, inclusive, aqui no CONAMA, que a gente deva tratar, nós temos que manter a atenção em relação a Baía de Guanabara, mas não esquecer do problema a nível nacional, eu acho que todo mundo que trabalha na área ambiental, que trabalha nessa área, tem conhecimento dos diversos acidentes, muitos, inclusive, que nós temos no brasil, tanto decorrentes de fontes terrestres quanto também de fontes flutuantes, embarcações, aqui nós só listamos alguns, é a necessidade que a partir desta contextualização a gente possa definir uma estratégia para tratar com o problema. Isso aqui, eu só coloquei para se ter uma idéia de que, normalmente, a legislação ambiental é uma legislação muito inteligente, ela é basicamente uma legislação de prevenção, ela contém uma série de instrumentos que possibilitam prevenir que ocorram acidentes dessa natureza, seja através de licenciamento ambiental, seja através de análise de risco, estudos de impacto ambiental e tudo mais. Então, é muito mais negocio, vamos dizer assim, para as empresas e para os empreendimentos, atuar na prevenção, estar realmente com o licenciamento ambiental bem feito do que atuar posteriormente na reparação, então, se a gente pega, por exemplo, o custo do famoso acidente que ocorreu lá com o Exxon Valdez, o custo que foi para a empresa, a questão da reparação, e nós verificamos que realmente tem que ser revisto. Por exemplo, ali foi colocado que a FRONAPE tem ai 14 mil, e nós temos acidentes quase que diários em embarcações da FRONAPE, então, como é que a FRONAPE tem ai os 14 mil? É realmente uma questão que deve ser analisada.

Então, aqui é só para insistir na questão da prevenção, e justamente os Planos de Emergências, de Contingências, permitem justamente na questão relacionada a prevenção, a necessidade, também, de que nós possamos identificar essas áreas de risco, para isso há uma série de informações disponíveis, quer dizer, eu acho que a gente não deve fazer um grande trabalho de levantamento de informação, um exemplo é o Macro Diagnostico da Zona Costeira, feito pelo Ministério do Meio Ambiente, pelo Programa de Gerenciamento Costeiro, e o mapeamento de sensibilidade existente, que o IBAMA já possui isso em termos de áreas, de sensibilidade ambiental, e a Petrobras também possui e eu acredito que grande parte de órgãos ambientais também tenham. Em termos de ações em desenvolvimento a nível nacional, como já foi colocado, eu tenho um Grupo de Trabalho Interministerial que esta justamente elaborando um Plano de Contingência Nacional, esse grupo foi instituído por portaria em 1998, na entidade é líder o Ministério, o Comando da Marinha, e composto por uma série de outro Ministérios. No âmbito desse grupo foi realizado um workshop na Petrobras, em 1998, e o resultado desse workshop foi trabalhar-se num texto preliminar sobre o Plano Preliminar de Contingências, o texto está praticamente concluído e foram verificadas demandas adicionais, por exemplo, a questão de regulamentação do uso de dispersantes e queima in situ, a necessidade de mapeamento de áreas sensíveis, a consolidação do texto do Plano Nacional de Contingência e estudos sobre a criação de um fundo para o Plano Nacional de Contingência, justamente para ter um fundo que haja recursos suficientes que possam ser aplicados por ocasião de um acidente. E nós temos, também, uma série de demandas existentes, já em andamento, que deveriam ser viabilizadas para que a gente possa ter, justamente, esse arsenal relacionado com a questão de prevenção mais consolidado, um exemplo é o Projeto de Lei que o próprio Ministro já colocou, 37/96, talvez fosse necessário fazer algumas complementações nesse Projeto de Lei, já que ele não prevê, por exemplo, a questão de refinaria, ele é especifico mais para a questão de embarcação e plataforma; a regulamentação da Convenção OPRC-90, que é aquela Convenção de Cooperação, ela já foi ratificada pelo Brasil, mas poderiam ser trabalhados alguns aspectos específicos da Convenção em termos de prevenção; a necessidade de ratificação dos Protocolos de 92; outras convenções, são convenções da IMO relacionadas a questão de óleo e a questão de fundos que possam ser utilizados para atendimentos; a revisão dos Planos de Emergência existentes, o próprio Presidente da FEEMA, Axel, colocou aqui que, na Baía de Guanabara, existia um Plano de Emergência que se revelou insuficiente e deficiente para o atendimento, então, talvez, haja uma necessidade de rever esses planos e realmente fazer simulações para verificar a efetividade e eficácia do plano.

A revisão da Resolução CONAMA 23/94, a Resolução do CONAMA é relacionada a procedimentos para o licenciamento de atividades de exploração e lavra de jazidas de combustível liquido e gás natural e, talvez, pensarmos também em Resoluções especificas em relação a determinados empreendimentos, dutos, refinarias e tudo mais, a questão de regulamentação da metodologia de queima in situ no controle de derrame de óleo em alto mar e a questão da aplicação da Resolução CONAMA 02/92 às atividades Off Shore. A Resolução CONAMA 02/96 é aquela que se refere a questão de compensação ambiental em empreendimentos que tenham grande potencial de degradação ambiental e é uma questão de discussão, ainda, entre o IBAMA e a Petrobras quanto a aplicação dessa Resolução, ela é prevista na Legislação, mas até agora nós não conseguimos ainda implementa-la junto a Petrobras. Isso aqui é só uma relação dos licenciamentos da Petrobras que são feitos no IBAMA porque, pela 237, são atividades que se caracterizam como de competência federal, nós temos um licenciamento relativo a atividades sísmicas, perfurações, produção de petróleo e gás natural e dutos, da um total de, mais ou menos, 213 processos de licenciamento no IBAMA.

Nós já estávamos em entendimento, do mesmo jeito em que há toda uma estratégia, vamos dizer assim, em articulação tanto no IBAMA e nos Governos Estaduais, em relação a determinados problemas ambientais e problemas, por exemplo, de queimadas e desmatamentos, tem todo um sistema de monitoramento, de atendimento, montado para isso. Então, a idéia nossa é que a gente também comece a desenvolver uma estratégia semelhante em relação a questão de derrame de óleo. Então, já no ano passado, nós tínhamos tido um contato com a COPPE, no Rio de Janeiro, eles estão trabalhando num Sistema Radarsat que é um sistema que tem um acompanhamento de satélite, é um satélite Canadense, ele possibilita que voce possa detectar uma mancha dessa até com uma hora da ocorrência, então, no caso, por exemplo, desse derrame especifico, se nós tivéssemos com esse sistema já funcionando, nós teríamos possibilidade de ter conhecimento do derrame anteriormente, até mesmo, à própria notificação da Petrobras. Então, inclusive nós tínhamos tido um contato com a COPPE no final do ano passado, tivemos um outro esse ano, e eu acredito que seja uma coisa interessante ser desenvolvida em conjunto entre os órgãos aqui de meio ambiente, para que a gente possa ter um sistema de acompanhamento dessa natureza. Inclusive, no caso de embarcação, o satélite produz dados que permitem, inclusive, identificar a embarcação, que é um grande problema que a gente tem, num derrame, por exemplo, de embarcação, de verificar a fonte e, nesse caso, o satélite permite identificar a fonte. Essa aqui foi uma imagem que nós trouxemos que mostra a mancha dez horas após o acidente.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito obrigado, Srª Presidenta, nós estamos caminhando já para o término dessa fase de exposições para depois entramos no campo aqui dos debates e, depois, chegarmos às conclusões que possam ser tiradas depois dos debates, eu estou apenas objetivando o que teremos que fazer. Então, agora faltam falar os senhores Prefeitos, justamente das localidades que foram atingidas por esse desastre ecológico. Inicialmente, eu darei a palavra ao Dr. Edson Ezequiel de Matos, que é o digno Prefeito de São Gonçalo, que terá 5 minutos.

Dr. Edson Ezequiel de Matos (Prefeito do Município de São Gonçalo)

Bom, devido a exiguidade de tempo, eu gostaria de solicitar escusas para as saudações devidas às autoridades presentes, para aqueles que não me conhecem, meu nome é Edson Ezequiel de Matos e sou Prefeito da cidade de São Gonçalo. A cidade de São Gonçalo é a segunda maior cidade em população do Estado do Rio de Janeiro, ela tem uma população apenas inferior à Capital, naturalmente, a Cidade do Rio de Janeiro. Mas , lamentavelmente, ela possui essa população de cerca de 1 milhão de habitantes, mas tem uma renda per capta, não uma arrecadação global, mas quando dividida pelo volume população, uma arrecadação muito pequena e com um volume de problemas muito grande, ao qual veio se somar esse lamentável acidente, gostaria de informar também, rapidamente, para chegar ao meu ponto, de que fui atingido pessoalmente por esse acidente, duplamente, quer dizer, foi uma dupla tristeza para mim. Em primeiro lugar, como pessoa, como cidadão, eu sou engenheiro concursado da Petrobras, licenciado sem vencimentos devido aos diversos mandatos legislativos, executivos, mas trabalhei na Petrobras desde os 21 anos, foram 18 anos ralando lá na Petrobras, trabalhando como engenheiro, como construtor, então, ela é parte da minha vida, eu que tenho 54 anos, 1/3 da minha vida, para não falar da vida útil. Então, naturalmente, um acidente como esse, atingindo a imagem da Companhia, me perturbou, realmente, como uma pessoa que ama a empresa em função de todo um passado que tem com ela, por outro lado, Prefeito da Cidade, representante legitimo da população, sofrendo, vamos dizer assim, as agonias em função da deterioração do ecossistema, a questão dos peixes, dos caranguejos, a questão dos pescadores e a questão das duas únicas praias, porque São Gonçalo é uma cidade periférica e possui duas únicas praias que permite lazer para a população que são, respectivamente, a Praia da Luz e a Praia de São João. Eu gostaria de corroborar com tudo, nós ontem já tivemos uma reunião com o Ministro e com o Presidente da Petrobras. Então, eu vou realmente ser breve, eu gostaria de ir ao ponto, dizer o seguinte: quanto ao acidente, lamentavelmente, houve falha, isso já foi reconhecido pelo Presidente, foi reconhecido aqui pelos técnicos, a falha operacional de não ter sido detectado num menor espaço de tempo e, aí, o problema seria de menor dimensão, mas quero parabenizar o Presidente e a toda a equipe da Petrobras pela agilidade, pela competência, pela presteza com que estão tentando transformar o limão numa limonada, vamos colocar de uma maneira clara como eu falo para o meu povo, então, dentro deste aspecto, eu não tenho a menor duvida, eu tenho confiança nas palavras do Dr. Henri Philippe, Presidente da Petrobras, tenho confiança no Ministro José Sarney Filho, tenho confiança na Presidente do IBAMA, a Drª Marília, enfim, e nas autoridades, de um modo geral, de as etapas preconizadas serão alcançadas no seu devido espaço de tempo, então, a curto prazo, rapidamente, apenas para relembrar, a coordenação emergencial, a questão de em 30 dias eliminar todo e quaisquer resquícios de óleo em pedra e manchas, etc. Depois vem a questão de restabelecer o ecossistema, depois vem a questão da própria Petrobras com um plano estratégico para poder se prevenir, vamos dizer assim, coisas como essas que denigrem a imagem de uma empresa, que é a maior empresa do mundo, e, finalmente, um Grupo de compensações que já está trabalhando, inclusive, fazendo levantamento junto aos pescadores e suas equipes, gastos com a Prefeitura nós vamos levantar, os outros Prefeitos estão levantando, e danos ao comércio de um modo geral. Existe um ultimo ponto que é de danos de um modo geral que eu acho que é fundamental, eu conversei, ontem, com o Presidente e, ao que entendi, ele aquiesceu com a nossa colocação, veja bem. A Petrobras é uma empresa, é uma Coca-cola da área, vamos dizer assim, do Petróleo, é uma empresa que é uma das maiores empresas de petróleo do mundo, ela investe na sua imagem, inclusive, na área de esportes, na área da cultura, em todas as áreas, imaginem uma cidade feito a nossa, onde a maioria da população é uma população de baixa renda, uma megalópole, é obvio que um incidente como esse manchou não só a Baía, não só os manguezais, não só criou problemas com o ecossistema, mas também a imagem da minha querida Petrobras. Então, eu acho que nas praias, nos locais onde foram atingidos, em Paquetá, lá em São Gonçalo, a praia da Luz, praia de São João, Mauá, enfim, nos locais que foram atingidos, a Petrobras, junto com o Ministério do Meio Ambiente e o Governo do Estado, fazer uma espécie de Projeto de Investimentos, como gasta dinheiro, repito, com esporte e cultura, com coisas para promover a imagem da Companhia, promover uma certa infra estrutura nestas praias de tal forma que a população, eu termino aqui, a população não só do ponto de vista de ecossistema, não só do ponto de vista de confiar na segurança, no projeto estratégico de segurança da Petrobras, confiar no Governo Federal, no Governo do Estado e no seu Prefeito, ela veja com seus próprios olhos. Não, houve aquele lamentável incidente, mas o limão, repito, foi transformado numa limonada e São Gonçalo recebeu um investimento, modesto, em função aos volumes das multas, super modesto, mas um investimento, vamos dizer assim, para que o evento seja lembrado, naturalmente vai ser lembrado pelo lado negativo, mas seja lembrado, também, como um momento em que a Petrobras não só socorreu, não só cumpriu seu papel, mas procurou recompensar a cidade dando alguma contribuição a melhoria da sua qualidade de vida e, consequentemente, da sua população, aumentando e melhorando a sua imagem. Termino agradecendo a oportunidade e deixo um Ante-Projeto, apenas um esboço, sujeito naturalmente à analise e ao detalhamento, já deixei um com o Presidente da Petrobras e deixo um outro aqui com a Drª Marília, e agradeço a atenção dos senhores e das senhoras e dos amigos aqui presente. Muito obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito Obrigado, Senhor Prefeito, vamos ouvir agora o Dr. Maurício Lobo, digno Secretario Municipal do Meio Ambiente do Município do Rio de Janeiro e aqui estando, também, como representante do Senhor Prefeito Conde.

Conselheiro Maurício Lobo (Secretario Municipal do Meio Ambiente do Município do Rio de Janeiro)

Senhor Ministro da Defesa, demais autoridades, colegas Conselheiros do CONAMA, queria tentar também ser rápido e dar um enfoque de alguns aspectos que não foram ditos aqui. O primeiro, eu diria, em relação a Cidade do Rio de Janeiro, o que trouxe esse acidente da Petrobras, quer dizer, uma repercussão internacional numa área, num aspecto que afeta bastante a nossa cidade, nós tivemos a infelicidade, também, o ano passado, de ter o despejo, um problema muito sério, do emissário submarino de Ipanema pela CEDAE, empresa estadual, que trouxe conseqüências, também internacionais, em relação ao nosso turismo e até a coisas mais corriqueiras, recentemente, em relação a proibição do Topless nas praias, com violência , também repercutindo internacionalmente, isso tudo repercuti na questão do turismo, no qual a Cidade do Rio de Janeiro, o Prefeito Conde, tem investido bastante, com o apoio da EMBRATUR, e tem conseguido vitorias interessantes. Nós conseguimos, já esse ano, a meta prevista no plano, no “Plano Maravilha”, no “Rio Incomparável”, de recebimento de turistas estrangeiros, já esse ano, com um ano de antecedência. Isso afeta sobre maneira a imagem da cidade e isso também tem que ser anotado para ser resguardado e isso também serve ai, como Presidente da ANAMMA, para qualquer cidade costeira municipal, quer dizer, de um modo geral, as cidades costeiras abrigam portos, refinarias e toda essa questão em relação a petróleo, então, essa questão é importante para se começar a avaliar que, hoje, o potencial turístico é um potencial econômico para as cidades costeiras.

Um outro ponto que eu também gostaria de enfocar, que eu acho que bate em relação a uma luta antiga da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente, que é uma questão relativa aos Estados, se a gente observar hoje, não pegando o exemplo, mas do lado de fora é mais fácil voce observar e colocar algumas situações criticas, o Órgão Estadual, hoje, tem muitos problemas, isso dito pelo próprio Presidente da FEEMA, Secretario Estadual de Meio Ambiente, ele tem hoje mais de 3 mil processos de licenciamento parados. Hoje tem um problema sério e aqui eu vejo uma matéria em que o próprio Presidente da FEEMA, Axel Grael, cita que a média salarial dos seus técnicos de nível superior é em torno de R$780,00, e também já foi dito, recentemente, que o quadro técnico da FEEMA tem 4 anos para se extinguir, eles vão se aposentar todos em 4 anos. Outro aspecto também dito, e eu acho que se costuma dizer que só o governo passado deu problema ao Órgão Ambiental do Estado, tem dito aqui numa reportagem JB, pelo Presidente da FEEMA, que o Governador não tirou um só tostão para investimento do Órgão, e esse ano a dotação orçamentária diminuiu, quer dizer, dito aqui, em aspas, pelo presidente da FEEMA que: “Não usamos o dinheiro que foi destinado pelo orçamento de 1999, que era uma ficção, tivemos apenas cotas de custeio.” Isso a gente pode observar, quer dizer, se não houver, e eu acho que isso é um exemplo da questão do licenciamento, da questão ambiental e da implantação necessária do pacto federativo, aqui no Brasil, em relação ao meio ambiente. Se os Municípios, os Estados e a União não tiverem esforços conjuntos, diversos problemas como estes vão acontecer, inclusive, em relação ao licenciamento de órgãos. Então, eu acho que isso é um ponto também para reflexão e para tomar alguma medida. 

Em relação especificamente ao ponto atingido na cidade do Rio de Janeiro, que são, basicamente, as duas ilhas, Ilha do Governador e Ilha de Paquetá, nas quais nós temos diversos investimentos municipais já feitos, inclusive na Ilha de Paquetá nós temos implantado já, desde o ano passado, o nosso projeto piloto de Agenda 21, já em andamento, com certeza isso tem facilitado o trabalho comunitário desenvolvido em Paquetá, e temos também desenvolvido, na Ilha do Governador, diversos projetos de recuperação de manguezal, o manguezal do Jequiá foi totalmente recuperado, nós estamos num momento, iniciamos em Junho do ano passado, a recuperação dos manguezais do Parque Royal, que também foram muito afetados em relação a isso. Só para dar um número, no investimento feito no Jequiá como um todo, até o momento, investimos R$ 560.000 reais, fora um projeto que está em andamento em torno de R$ 800.000 reais, para ativar um pólo ecológico, turístico, no Jequiá e, inclusive, com apoio aos seus pescadores, é para mostrar um pouco que os municípios hoje já fazem investimentos. Em relação a Ilha do Governador, nós temos um programa que já iniciamos, na Baixada de Jacarepaguá, de cadastramento de atividades potencialmente poluidoras, eu acho que isto também é um papel que cada vez mais cabe aos municípios e estamos investindo cerca de R$ 200.000 reais, só esse ano, para levantar todas as empresas de potencial poluidor na Ilha do Governador, e temos o programa de monitoramento de praias, lagoas e canais, com quase R$ 900.000 reais por ano, isso também, inclusive, neste momento, como medida de atuação nesse acidente, nós estamos estendendo e enviando depois, em contato com a Petrobras, de fazer a coleta diária de todas estas praias envolvidas, Ilha do Governador, Ilha de Paquetá, inclusive, um método ainda inovador em relação a verificação de qualidade de areia, que eu acho que pode servir, de fato, para se verificar quando as praias tiverem condições de ser liberadas nestas áreas, que é fundamental, volto a dizer, para o turismo também, para que a gente possa afirmar com muita competência técnica para poder afirmar isso. 

Bom, esses são alguns aspectos, levantamos também em relação a investimentos necessários, verificando as medidas de monitoramento que vão precisar ser feitas, nesse momento, para acompanhar toda a evolução do problema ambiental causado, desde a questão de planctons até a questão, vamos dizer, de areia, praia, fauna e moluscos também, como medidas de recuperação que, no caso, eu não vou citar, que a Petrobras já está desenvolvendo. Mas, vale salientar também que, no momento, é importante agir em relação a campanhas educativas que possam trabalhar com as comunidades desses municípios, dessas áreas afetadas, e, também, como disse o Prefeito Edson Ezequiel, das medidas compensatórias, eu acho que não há sentido de aplicar apenas as multas sem verificar a compensação, que algumas não podem ser nem mensuradas, das perdas feitas. 

Para finalizar, eu gostaria, então, de dizer que o Prefeito Luiz Paulo Conde, inclusive, ontem, conclamou a um objetivo comum, que eu acho que é um momento importante aí, nas cidades, no entorno da Baía de Guanabara, Governo do Estado, Governo Federal, Governo Estadual, de buscar, primeiro, um pacto em relação à Baía de Guanabara, é um pacto, se usou um termo, um pacto de amor à Baía de Guanabara e envolver não só as questões relativas a esse acidente, relativas a questão do óleo, que é importante, acho que estão em andamento, e inclusive expandir isso para nível nacional. Mas uma questão importante é em relação ao lixo, eu acho que é uma questão seria em relação ao lixo, que se o lixo não for resolvido a Baía de Guanabara também não está resolvida, o nosso aterro sanitário, até hoje em Gramacho, tem muito pouco tempo de vida, isto afeta todas as cidades da Baixada Fluminense, a Cidade do Rio de Janeiro e a Baía da Guanabara também. Então, eu acho que nós temos que unir esforços, de dar uma solução definitiva em relação ao lixo, agregado a este momento de preocupação mas, também, de solidariedade comum da Petrobras, das demais empresas, de fazer um pacto de fato para isso. E, também, na expectativa, nosso querido Raimundo de Oliveira, aí presente, hoje Coordenador do Programa de Despoluição da Baía de Guanabara II, que isto possa envolver, finalmente, os municípios da Baixada e da Capital. O Programa da Baía de Guanabara envolveu muito pouco, até agora, qualquer um desses municípios, isso é fundamental para uma ação se efetivar, nós não conseguimos, neste ultimo governo, nem a participação das ações municipais no trabalho de educação ambiental e as pessoas aqui, que são da área, sabem que educação ambiental se faz na base, no campo, então, não há condição de se fazer uma educação ambiental a distancia como se pretende fazer. Então, é uma expectativa nossa que isso possa servir. Esse problema do acidente causado, uma mudança de comportamento, uma descentralização, uma ação no qual o pacto federativo se dê. Obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito bem, Dr. Secretário, encerrando esta fase de manifestações, dou a palavra agora para o Dr. Heloi Fernandes, Diretor da Agencia Nacional de Petróleo. Cinco minutos, Doutor.

Dr. Heloi Fernandes (Diretor da Agência Nacional de Petróleo)

Queria agradecer ao senhor Ministro, demais autoridades. Vou tentar ser bem rápido, eu não ia utilizar o microfone nesta parte da manha, mas achei conveniente faze-lo em função de alguns fatores. O primeiro deles é nos colocar, não só eu, mas três técnicos da ANP, a disposição do CONAMA para qualquer esclarecimento ou dúvida relativa à questão do papel da ANP neste processo. 

Segundo lugar, o Deputado Gabeira levantou uma questão do papel da ANP numa atuação conjunta com o Ministério do Meio Ambiente e isso, quer dizer, foi, eu acho que foi bem providencial, tendo em vista que, em primeiro lugar, a ANP já vem tomando uma serie de ações, estão na imprensa e eu não preciso e não vou tomar o tempo dos senhores, neste momento aqui, enumerando quais são. Mas eu acho que é importante ressaltar o papel da ANP, enquanto ente regulador do setor de petróleo e gás, quer dizer, nós somos um membro acessório das entidades do setor de Meio Ambiente nesta questão e, assim, nos colocamos e, assim, temos trabalhado, há um ano e meio, junto com o Ministério do Meio Ambiente e junto com o IBAMA. Eu acho que era importante colocar isso, porque este trabalho vem sendo feito, viu senhor Deputado e demais membros do CONAMA, pela ANP e pelo IBAMA e também junto ao Ministério. 

Bom, o que diz respeito, neste momento, à Agencia Nacional do Petróleo nestas questões da flexibilização do monopólio, quer dizer, a ANP passa a ser o concessionário, passa a ser o poder concedente, o representante da união junto aos concessionários e junto àqueles que tem o poder de autorização para a operação de uma determinada instalação, seja de transporte, de refino ou de abastecimento no setor de petróleo e gás. O que aconteceu nestes dois anos de existência da ANP? nós priorizamos todas aquelas novas instalações que seriam colocadas em operação no país, tendo em vista inclusive a preocupação com relação ao futuro e com relação a entrada de novas empresas no mercado brasileiro e, dentro dessa visão, quer dizer, todas as portarias e todos os novos procedimentos autorizativos para funcionamento tem sido exigido as licenças ambientais referentes àquela instalação. Da mesma maneira, em relação ao setor de concessão, que é onde nos pareceu, num primeiro momento, está o “Calcanhar de Aquiles” da questão da flexibilização do monopólio, que é o papel da concessão na área de exploração e produção. E nesse aspecto é que nós priorizamos todas as ações junto com o IBAMA, quer dizer, nas definições dos novos modelos de licenciamento ambiental nas áreas de exploração e produção, é nisso que a gente vem trabalhando junto, buscando essas definições há um ano e meio. 

O que ficou e parece que, neste sentido, nós já estamos modificando, quer dizer, dentro da ANP, os procedimentos, foi bom inclusive o Presidente da PETROBRAS já ter anunciado aqui que ele também vai fazer um levantamento interno, porque a exigência em relação ao passivo, as instalações já existentes, o que tinha de compromisso não só relativo às questões ambientais, mas relativo, também, às certificações de segurança em relação às instalações e isso, então, vai ser feito, a partir de agora, pela ANP, em relação a este passivo que não tinha sido feito. 

Alem disso, eu gostaria de ressaltar, também, uma outra questão que me parece importante que é relativa ao Plano de Contingência, quer dizer, Plano de Contingência me parece, os senhores são do setor, me parece que é uma coisa que custa dinheiro, a elaboração de um Plano e a colocação de um Plano de Contingência em execução e mesmo a permanência desse Plano de Contingência em estado de Stand By, para que ele seja colocado em operação quando necessário, custa dinheiro. O que eu não vi foi de onde sai este dinheiro, em função dessas preocupações que estão sendo levantadas aqui, eu vou enumerar algumas que eu anotei aqui rapidamente, de custos, que me parece que estão associados a um Plano de Contingência. Primeiro, pessoal; segundo, treinamento desse pessoal e de outras pessoas que não necessariamente fazem parte de um quadro permanente; equipamentos; material de consumo em geral; o papel de monitoramento e fiscalização que leva a necessidade de identificação de um derrame dessa natureza ou de qualquer problema desse ambiental; estudos de pesquisas e desenvolvimento e, por fim, a ação e a operação propriamente dita daquele Plano de Contingência. Bom, de onde vem esse dinheiro? Eu queria lembrar aos senhores o seguinte, relativo às questões de petróleo e gás, a Lei que flexibilizou o monopólio prevê uma serie de recursos que podem, direta ou indiretamente, ser utilizados pelo setor de meio ambiente na elaboração do plano e na execução desse plano ou na preparação desse plano e eu gostaria de dar alguns exemplos, senhores. Primeiro, ciência e tecnologia, ciência e tecnologia no ano, em função do recolhimento de royalties do ano de 1999, corresponde a um total de R$ 100 milhões de reais para desenvolvimento cientifico e tecnológico no setor de petróleo e gás e, obviamente, em estudos e pesquisas de desenvolvimento que podem complementar o setor de meio ambiente na área de petróleo e gás. Segundo, a Marinha, a Marinha tem uma participação nos royalties de 15% que, no total do recolhimento dos royalties de 1999, atinge o patamar de U$ 150 milhões de dólares, quer dizer, isso pode também trazer benefícios em termos de equipar a Marinha em uma serie de questões relativas a montagem de um sistema de fiscalização e de monitoramento. Terceiro, o próprio Ministério do Meio Ambiente, a partir de agora, não na participação governamental denominada royalties, mas na participação governamental denominada participação especial, que passa a ser pago em campo, porque são pagos em função de campos de alto volume de produção e de alta rentabilidade e que, a partir desse ano de 2000, passam a ser recolhidos pela Petrobras, quer dizer, fato inédito que até então não ocorria. Desse total da participação especial, a nossa estimativa na Agencia Nacional de Petróleo é que tem 10% desse recolhimento que vai para o Ministério do Meio Ambiente, disso daí eu estimo que é da ordem de U$ 50 milhões por ano de 2000. 

Finalmente, em relação ao Estado do Rio de Janeiro, que é inclusive o maior produtor de petróleo e gás do país, o Estado do Rio de Janeiro recebe e recebeu, neste ano de 1999, em termos só de royalties, sem falar no que ele pode, no que ele vai receber este ano inteiro de participação especial da ordem de U$ 190 milhões. Bom, o Estado do Rio de Janeiro tem um artigo na sua Constituição, Deputado, que é a previsão da passagem de 20% do recolhimento desses royalties para o fundo da, que é o FECAM, está certo? Isso corresponderia, se a gente pensar em termos destes números que eu estou falando, que é recolhimento em 1999, algo em torno de U$ 40 milhões. O que eu quero dizer com isso é o seguinte, senhores Deputados, senhores membros do Conselho, senhor Ministro, os recursos existem, resta a nós ver como é que estes recursos podem ser disponibilizados e colocados a disposição da elaboração de um Plano de Contingência, porque, senão, qualquer Plano de Contingência que nós venhamos a trabalhar em cima, vai virar algo meramente burocrático ou então um conjunto de papel que não tem resultado nenhum. Essa contribuição, mais uma vez para finalizar é nos colocar, nós da Agencia Nacional do Petróleo, à disposição dos senhores, das autoridades e dos membros do CONAMA. a partir de agora. Obrigado.

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito bem, nós estamos reunidos em Conselho, então, evidentemente, teremos que partir para a parte final dessa reunião onde os senhores membros terão a oportunidade de manifestar-se para que obtenhamos as conclusões decorrentes das exposições que ouvimos todos com atenção, a partir do Senhor Ministro do Meio Ambiente, dos demais Ministros, do nobre Deputado Gabeira, do Ministério Público, do Secretário, dos senhores Prefeitos, do IBAMA, da ANP. Então, para a efetivação dessa parte final, eu transmito o comando dos trabalhos ao nobre Secretário Executivo do Ministério do Meio Ambiente, Dr. José Carlos Carvalho. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Olha, eu recebi aqui uma informação, eu não tinha a informação, recebi aqui uma informação de que os senhores teriam acertado entre os senhores e elegido dois Prefeitos ou um representante que falaria por todos. Muito bem, então, eu dou 5 minutos para Caxias. Sim senhor, ainda mais sendo Caxias, eu não posso dizer não. Pode falar, então, mas não gaste os cinco minutos. Ali na tribuna, Prefeito. 

Deputado Aureliano, Representante do Prefeito Zito (Município de Duque de Caxias)

Autoridades presentes, meus colegas, aqui não estou só como Deputado Federal, mas, sim, como representante do Prefeito Zito da cidade de Duque de Caxias. Originou de lá esse problema, agora eu não notei ninguém falando, mesmo na exposição, que Duque de Caxias foi afetado. Eu sei que o vento foi para lá, foi para cá, mas não chegou a Duque de Caxias, mas partiu todo o óleo, todo o derramamento. Mas, mesmo assim, Duque de Caxias não veio para protestar, Duque de Caxias veio, como o Zito, Presidente da Associação dos Prefeitos do Estado do Rio, e aqui eu tenho o Presidente da Associação dos Prefeitos da Baixada Fluminense, Antônio de Carvalho, justamente para representar os Prefeitos, é onde sofre e onde está sofrendo, mas também está contribuindo e está valorizando. Primeiro, valorizamos o Presidente da Petrobras que pela sua performance, seu procedimento, que eu não vi ainda no mundo, se dispor e não negar a culpa, ninguém pode contestar isso. Segundo, pela irmandade dos Prefeitos e irmandade de toda população do Estado do Rio de Janeiro, naquela área da Baixada Fluminense, em participar. Terceiro, pela valorização da população em não condenar o Presidente da Petrobras. Quando eu disse que eu era um Deputado matuto de Duque de Caxias, com 140 mil votos, é porque eu me identifico com a minha cidade e faço questão de responder por ela em qualquer ato, porque se ela era terra de desova de defunto, hoje é uma terra jardim, hoje é um canteiro de flores. Porem, nós temos um mal também que, entre o Rio de Janeiro e as outras cidades vizinhas, sofre muito, que é um lixão do Jardim Gramacho que daqui a três ou quatro anos deverá fechar. Aí o Rio de Janeiro vai colocar o lixo em todas as esquinas, a cidade de São João de Merití, a cidade de Nova Iguaçu, Nilópolis, vão jogar na esquina, porque todos eles são despejados em Duque de Caxias. E aqui eu quero parabenizar também o Ministro Sarney Filho, porque em uma das visitas a convite desse Deputado ele viu a realidade e estudou a realidade. Também quero aqui dizer a vocês, que vocês pouco conhecem de Duque de Caxias, é esquina da Baixada, e eu digo com muita propriedade que não é mais a Avenida Paulista que é a “Esquina do Brasil”, a Baixada já está sendo “Esquina do Brasil”, mas não pode ser banhada dessa forma pelo desconhecimento. O Prefeito de São Gonçalo mostrou desastres, conseqüências, mas não acusou. Eu só espero que seja reparado este erro de vocês aqui desta reunião, eu peço que vocês abracem a causa, não conduzindo propriedades ou instituições para dirigir aquela propriedade que poucos conhecem, que isso seja de fato repartido com os  municípios e que essas praias, embora a de São Gonçalo não tenha mais nem o Topless aparecendo ou discutido, mas que as praias, de fato, sejam o manjar daquela pobreza da Baixada Fluminense. Então, por isso, meu Presidente, em nome do Prefeito, me perdoe a minha arrogância de pedir a palavra, mas o Gabeira deixou uma pala, como diz o meu filho, essa pala para todos nós outros, como mediador do Meio Ambiente, porque se algum dia eu for presidente da República, o Gabeira vai ser o Ministro. Porem, ele não acusou ninguém, ele deu solução, por isso vocês é que estão de parabéns aqui, porque aqui não saiu terrorismo, aqui não saiu aproveitadores como em muitos lugares, aqui saiu a procura da solução e Duque de Caxias reclama, a voz de vocês, a Baixada Fluminense reclama, para que vocês, nesse problema do lixo, que é um problema sério, possam abraçar nossa causa e que a Petrobras dê o máximo de atenção porque é orgulho nacional.

Obrigado a vocês. 

Dr. Geraldo Quintão (Ministro da Defesa)

Muito bem, nobre Deputado, Dr. Aureliano. A mesa pede desculpa a Vossa Excelência, mas eu peço vênia para que Vossa Excelência considere que não se fez noticiar a mesa a sua presença, nem que desejava falar em nome do município de Caxias. Mas falou muito bem e não foi audácia nem nada, foi exercício do direito de falar e postular perante qualquer fórum, como nobre Deputado que Vossa Excelência é. 

Então, agora vou passar o comando dos trabalhos, para as conclusões finais, ao Dr. José Carlos Carvalho, Secretário Executivo do Meio Ambiente. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Obrigado Senhor Presidente, Senhores e Senhoras Conselheiros e Conselheiras. Neste momento, nós estamos entrando na fase final da nossa Ordem do Dia relacionada ao debate dos diversos temas que foram apresentados durante a sessão anterior em, nesse momento, nós estamos abrindo a inscrição para os Senhores Conselheiros que desejem fazer intervenção na fase dos debates, registrando que vamos conceder um tempo máximo de três minutos para que possamos cumprir o cronograma previamente estabelecido. Pela ordem das inscrições já chegadas a mesa, nós vamos iniciar essa fase concedendo a palavra ao Dr. Paulo Finotti, que representa as Entidades Ambientalistas da Região Sudeste e que, também, em nome da Câmara Técnica de Controle da Poluição, fez distribuir uma minuta de resolução que será colocada a debate e votação dos Senhores Conselheiros. Com a palavra Dr. Paulo Finotti. 

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Obrigado, Senhor Secretário, Senhor Ministro da Defesa, hoje presidindo este Conselho, cumprimentando-o pela recém posse, em nome de quem eu cumprimento todos os demais membros da mesa, senhoras e senhores Conselheiros, senhoras e senhores convidados aqui presentes, jornalistas, inclusive os nossos queridos funcionários do Ministério, do IBAMA e de todos aqueles órgãos que nos auxiliam. Antes de iniciar a leitura e a apresentação da proposta, eu vou solicitar um pouco mais de tempo, porque um assunto assim nos obriga, eu quero passar à mão do senhor Secretário Executivo do Ministério um pronunciamento que nós iríamos fazer aqui, no entanto, dado ao tempo exíguo, isto está sendo impossibilitado, este pronunciamento é o resultado de uma serie de reuniões e discussões com as Organizações Não Governamentais e demais interessados no assunto, correspondente a nossa Região Sudeste, da qual o Rio de Janeiro faz parte e onde ocorreu esse grave acidente. 

Prezados Senhores, estamos, por gentileza, os Senhores tem em mãos, a maior parte desse plenário, eu acho, que tem em mãos, e está sendo projetada na tela, uma Proposta de Resolução desenvolvida através de varias mãos, técnicos, este Conselheiro e demais representantes do Ministério, e como representante, neste momento, da Câmara Técnica de Controle Ambiental, aquela que tem a responsabilidade deste trabalho e como membro, também, da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos desse Conselho, eu tomo a liberdade de passar a leitura para posterior comentário e deliberação. Através do Conselho, o Item 1º é o normal, 

· “Considerando a necessidade de serem estabelecidas estratégias seguras de prevenção e gestão de impactos ambientais gerados por estabelecimentos, atividades e instalações de petróleo, gás e derivados e de substancias toxicas no país;

· Considerando a necessidade de colher lições do grave derramamento do óleo ocorrido na Baía de Guanabara nos últimos dias, assim como de contribuir para a eficácia das medidas de recuperação adotadas por entidades governamentais e não governamentais;

· Considerando que o Conselho Nacional do Meio Ambiente, CONAMA é o órgão competente para propor estratégias e diretrizes de políticas governamentais para a gestão do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais.” resolve:

Art. 1º Determinar ao IBAMA e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente a avaliação, no prazo de 240 dias, sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de gás, petróleo, derivados e de substancias toxicas do território nacional.

Art. 2º Determinar à Petrobras a realização, no prazo de 12 meses, de auditoria ambiental independente em todas as suas instalações industriais, marítimas e terrestres, de gás, petróleo, derivados e de substancias toxicas do território nacional.

Art. 3º’ Determinar que seja elaborados, no prazo de 12 meses, Plano de Contingência Nacional e Plano de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, para acidentes ambientais causados pela industria de óleo, gás e substancias toxicas.

Art. 4º Criar, no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, Grupo de Trabalho de acompanhamento e supervisão para avaliar o impacto ambiental do derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, e as atividades previstas nos artigos anteriores.

Art. 5º A Secretária Executiva do CONAMA estabelecerá o modo de funcionamento deste Grupo de Trabalho e prestará todo o apoio técnico e administrativo necessários.

Faltou aqui o artigo de praxe: “Essa resolução entrará em vigor...”, isto, através da Assessoria Jurídica do Ministério, na hora da redação final encaixa, não altera a filosofia e o espírito da presente proposta. Era isso, senhor Presidente, senhor Secretário, caros membros e agora retorno a palavra ao senhor Secretário, muito obrigado. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Em vista da apresentação de uma Proposta de Resolução que implica atribuições para órgãos governamentais e também para a Petrobras, nós gostaríamos, na seqüência, de oferecer a palavra à Petrobras. Bom, o Dr. Hélio Vítor Ramos Filho, Secretário Executivo do Ministério de Minas e Energia, falará em seguida. 

Dr. Hélio Vítor Ramos Filho (Secretário Executivo do Ministério de Minas e Energia)

Eu gostaria de levar à atenção aqui do Conselho um aspecto apenas, para evitar que a própria efetividade da resolução se comprometa, que é o caso efetivo do artigo 2o sobre o prazo de doze meses para a Petrobras apresentar um resultado de uma auditoria ambiental de todas as suas instalações no Brasil. Nós achamos que esse prazo é extremamente exíguo dada a magnitude do trabalho que tem que ser feito, inclusive, uma auditoria desse porte, requer convocação e licitação internacional de empresas gabaritadas para que esse trabalho possa ser levado a cabo. Então, o que eu gostaria de levar à atenção do Conselho é que nós proporíamos um alargamento desse prazo. Contra isso, obviamente, a Petrobras apresentará, já se compromete a apresentar em até seis meses o resultado da auditoria que ela já está contratando para levantar os efeitos do acidente ocorrido dia 18, e é uma auditoria localizada que diz respeito apenas a Baía de Guanabara e os efeitos do vazamento da REDUC. É isso que nós proporíamos, um alargamento para a apresentação dos resultados dessa auditoria, mediante o comprometimento da apresentação neste Conselho dos resultados da auditoria no Rio de Janeiro, cujo o compromisso é apresentar em seis meses.

Não identificado

Só para fazer um esclarecimento, nós gostaríamos de pedir, de fato, o alargamento para que seja efetiva de fato essa resolução, de que, em doze meses, a Petrobras, ela atua no Brasil inteiro, praticamente todos os Estados tem operações da Petrobras, é humanamente impossível a gente conseguir, ao mesmo tempo que nós estamos querendo reestruturar a área ambiental dentro da Companhia, gerar uma nova organização, cuidar especificamente do acidente, da gente, nesse prazo de doze meses, estar simultaneamente tendo resultados de auditorias ambientais independentes em todas essas instalações. E o que foi proposto aqui pelo nosso Secretário geral é que nós podemos fazer isso em relação ao Estado que sofreu o acidente, que é o estado do Rio de Janeiro, não só o acidente, mas como todo o Estado. Estou propondo uma, não é uma negociação, mas eu acho que é uma proposta que a gente fizesse em 180 dias, assumisse o compromisso proposto no artigo 2 em relação ao Estado do Rio de Janeiro, exatamente nos termos do artigo, e que nos fosse permitido apresentar um programa de trabalho, quem sabe em uma próxima reunião do CONAMA ou numa reunião técnica, de adequação de um programa de auditorias na mesma forma proposto no artigo 2o aqui, mas que fosse levado um prazo de até 36 meses, mas com aprovação desse plano de trabalho por esse Conselho, que eu acho que daria mais plastibilidade e daria, efetivamente, condições que a Petrobrás pudesse fazer esse trabalho de uma forma competente e que seria muito mais efetivo. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Pela ordem, prosseguindo o debate do tema proposto nós vamos passar a palavra ao Deputado Fernando Gabeira, da Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados.

Deputado Fernando Gabeira (Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados)
Para resolver esse pequeno impasse razoável, colocado não só pelo Ministério como pela Petrobrás, eu proponho o seguinte texto: “Determinar à Petrobras a realização, no prazo de doze meses, a vistoria ambiental independente, em todas as suas instalações, prazo prorrogável a partir de uma nova reunião do CONAMA, a partir de uma nova decisão do CONAMA.” Então, o prazo ficaria de doze meses prorrogável a partir da evolução dos acontecimentos e de uma avaliação mais concreta, porque se nós partimos aqui de 12 para 36, sem ter uma avaliação bem clara. Então ficaria prorrogável a partir de uma nova decisão do CONAMA, eu acho que atenderia ao CONAMA e atenderia à Petrobras. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Nós retornamos a palavra à Petrobras em razão da proposta do Conselheiro Fernando Gabeira. 

Petrobras

Mas, Deputado, se a gente, por exemplo, está disposto a assumir um compromisso, por exemplo, no caso do Rio de Janeiro...

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

180 dias.

Petrobras

O senhor aceita o compromisso? 

Deputado Fernando Gabeira (Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados)

O compromisso do Rio seria incluído e, nas instalações nacionais, o prazo seria prorrogável a partir de uma nova avaliação do CONAMA.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Dr. Hélio tenha a palavra.

Dr. Hélio Vítor Ramos Filho (Secretário substituto do Ministério de Minas e Energia) 
Será que nós para tentar aqui solucionar esta questão de datas, o artigo 2º, a gente daria o tratamento exclusivo da questão do Rio de Janeiro e passaríamos para o artigo 4º, para a Câmara Técnica fazer a avaliação dessa questão da auditoria em todas as instalações, a questão do prazo. 

A própria Câmara Técnica do CONAMA, quer dizer, a Petrobras apresentaria seu programa de trabalho e a Câmara Técnica avaliaria a questão da extensão da sua realização. 

Deputado Fernando Gabeira (Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados)
Eu acho o seguinte: se colocaria o compromisso do Rio de 180 dias, se manteria a decisão de uma auditoria ambiental em todas as instalações da Petrobras, num prazo a ser avaliado pela Câmara Técnica, no artigo 4º. Então, nós levaríamos para o artigo 2º a decisão do Rio de Janeiro e no artigo 4º nós apresentaríamos a revisão do prazo. Está bem para os senhores? 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, eu pediria ao Dr. Finotti, da Câmara Técnica, como o Conselheiro responsável pela apresentação da deliberação que incorporasse as modificações sugeridas que serão, naturalmente, levadas à votação dos senhores Conselheiros. Nós prosseguimos os debates concedendo a palavra ao Dr. Leopoldo Brandão, Conselheiro Representante da Confederação Nacional do Comércio. 

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)

Senhor Presidente do CONAMA, senhoras e senhores membros do CONAMA, senhores e senhoras presentes. Em um episódio dessa natureza, sobre tudo quando a gente vive no Estado do Rio de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, é natural que várias idéias sejam coincidentes, absolutamente natural. Antes de ontem, de manhã, o Dr. Ernani Galvêas e eu, que representamos a Confederação Nacional do Comercio neste Conselho, elaboramos uma proposta de Moção, como tem uma pagina só eu vou lê-la e, a seguir, sugerir duas emendas à Proposta de Resolução, para exame e decisão final. O documento preparado antes de ontem da manhã diz o seguinte: Estamos perplexos, preocupados e indignados com a gravidade e as dimensões do acidente ambiental, conseqüente do vazamento de mais de 1 milhão e 200 mil litros de petróleo da Petrobrás na Baía de Guanabara, na semana passada. 
“Considerando o agravamento da poluição da Baía de Guanabara, objeto de um projeto de preservação e recuperação, em curso há vários anos, despendendo centenas de milhões de dólares e financiamentos internacionais, além de recursos nacionais;

Considerando a desatenção e a falta de manutenção preventiva e a insegurança do duto causador do acidente pode ser indicativa de uma situação bem maior, 

Considerando que o acidente ambiental ocorrido precisará contar, além das providencias imediatas de responsabilidade da Petrobras, com a poderosa ação da natureza durante vários anos seguidos;

Considerando que não são previsíveis todas as conseqüências do acidente em relação à flora e à fauna e aos riscos para a saúde humana, pelos efeitos da penetração do petróleo nos mangues de onde vem grande parte da alimentação da fauna marítima e os peixes da região poderão ser contaminados e causar envenenamento aos seus consumidores; 

Considerando que além da urgente e rigorosa aplicação da legislação ambiental do Brasil, em termos punitivos, deverá ser exigida à Petrobrás compensação para as perdas de pessoas mais diretamente atingidas, como os pescadores e os moradores da orla marítima atingida;

Considerando a gravidade do acidente e que as suas repercussões negativas internacionais podem gerar ações punitivas contra a Petrobras, por parte de Agencias diversas ligadas às Convenções Internacionais, para a alegria dos competidores do Brasil;

Considerando o grande número de terminais, para movimentação de Petróleo e seus derivados, de empresas petrolíferas de todas as bandeiras, dentro da Baía da Guanabara, o que multiplica os riscos de outros acidentes semelhantes; 

Considerando, afinal, que simples medidas conjunturais não ajudarão a prevenir outros acidentes semelhantes. Propomos: 

O CONAMA, na sua Resolução da sua Reunião Extraordinária, aprova o seguinte:

Primeiro: O Ministério do Meio Ambiente desencadeará uma articulação com os Governos do Estado do Rio e de todos os municípios atingidos pelo acidente, para uma completa auditoria da situação na área do desastre ambiental na Baía da Guanabara, podendo, se necessário, requisitar a colaboração de peritos internacionais, independentes e experientes, visando avaliar as conseqüências do acidente ambiental a longo, médio e curto prazos. Relacionar todas as medidas necessárias à recuperação ambiental da área atingida e realizar um completo levantamento das operações de Petróleo e seus derivados na Baía de Guanabara, seus riscos previsíveis, bem como as medidas corretivas necessárias.

Recomenda, também, a elaboração imediata da normalização das operações petrolíferas dentro da Baía de Guanabara, podendo encerrar essas operações dentro do menor prazo que tem aqui como número viável.”

Essa é a proposta que nós tínhamos elaborado. Como a Proposta de Resolução cobre tudo isso de uma maneira muito correta, nós temos duas emendas a essa Proposta de Resolução. Uma já foi solucionada, que nós estamos propondo um parágrafo único no artigo 2º dizendo que: “Para a Baía de Guanabara, o trabalho deverá ser terminado em 180 dias”, absolutamente coincidente com as propostas anteriores, o que é muito natural. 

A Segunda, é no artigo 3º: Eu não concordo que se coloque a Petrobrás na crucificação, porque existem dezenas de outras empresas petrolíferas trabalhando no Brasil. Porque discriminar a Petrobras? Eu acho que o trabalho tem que ser feito em relação a todas as empresas do setor que estão no Brasil. Então, é uma obrigação ética não discriminar que uma empresa ou outra, nem empresa..., nem punir exclusivamente. É um assunto de uma magnitude muito grande que não pode haver restrição a uma empresa só. Nós estamos propondo que o que se propõe no parágrafo 2º: “determinar à Petrobrás a realização...” Nós estamos querendo que determine a todas as empresas petrolíferas que trabalham no Brasil o que se está propondo só para a Petrobrás. Eu acho que é uma obrigação de eqüidade e é obrigação ética não haver discriminação nenhuma neste Conselho. 
Só, finalmente, eu queria dizer que devo ser a pessoa que viveu mais tempo aqui neste Conselho e, na minha juventude, bem jovem, corri da polícia e sofri perseguições dos boinas verdes chamados “Catarinas”, que aqui ninguém conhece, que existia nos anos de 40 e 50, na luta pela criação da Petrobras. Não tenho nenhum arrependimento, faria a mesma coisa hoje e, como brasileiro, me orgulho de uma empresa que desempenhou um papel estratégico, fundamental, neste país e que agora está vítima de um acidente que poderia ter ocorrido com qualquer outra. De modo que a nossa posição não é de embarcar em nenhuma corrente radical louca, que tem posições, ao meu ver, inaceitáveis, em relação a Petrobras. Pelo contrário, nosso voto é que a Petrobras corrija a sua política ambiental, incorpore a variável ambiental definitivamente, como o Presidente já declarou aqui, para que nós possamos ter por ela, do ponto de vista ambiental, o orgulho que temos do ponto de vista tecnológico e orgulho que temos da qualidade e da competência dos seus quadros profissionais. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Nós agradecemos o pronunciamento do Dr. Leopoldo e, com as intervenções já manifestadas até agora, nós gostaríamos de consultar o Dr. Finotti se ele já pode oferecer a nova redação da Resolução para conhecimento dos senhores Conselheiros.

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

De acordo com algumas propostas apresentadas, nós temos no Artigo 1º, inicialmente, o seguinte texto, com uma pequena modificação: “Determinar ao IBAMA e aos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente” e agora, por solicitação de Conselheiros, “com o acompanhamento dos Órgãos Ambientais Municipais” e, daí, segue o texto original. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Gostaria que fosse repetido, para ficar claro para os senhores Conselheiros, as alterações que estão sendo introduzidas.

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

“Determinar ao IBAMA e aos Órgãos Estaduais do Meio Ambiente, com o acompanhamento dos Órgãos Ambientais Municipais, no prazo de 240 dias, sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle, de preservação e do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de gás, petróleo e derivados e de substancias toxicas no território nacional.”

Art. 2º, vou ler o texto e abro parêntese para os acréscimos: “Determinar à Petrobrás a realização, no prazo de 180 dias, de auditoria ambiental em todas as instalações no Estado do Rio de Janeiro” e, depois, o texto continua, as suas instalações industriais, marítimas, terrestres, etc. em todo o Rio de janeiro. Então, acrescenta-se que a Petrobras, no Rio de Janeiro, especificamente, terá um prazo de 180 dias para que seja feita a auditoria ambiental em todas as suas instalações marítimas, terrestres, etc., especificamente para o Rio de Janeiro fica estabelecida está redação. E um novo artigo estabelecendo o seguinte: “A Petrobras apresentará para análise e deliberação do CONAMA, no prazo máximo de 180 dias, programa de trabalho e respectivo cronograma para a realização de auditorias ambientais independentes, para todas as instalações do país.” Então, na realidade, o que ocorreu foi que o artigo 2º foi subdividido em duas partes, uma específica para o Rio de Janeiro e uma mais ampla, porém para apreciação deste Conselho, para as demais instalações em todo país. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, sobre este tema eu não sei se foi suficientemente assimilada a proposta do Conselheiro Leopoldo Brandão de que não se fixe apenas à Petrobras, mas a todas as empresas petrolíferas que atuam no país. Por isso que a mesa está indagando para verificar com o Dr. Finotti qual a redação mais adequada. 

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

É, na realidade, nós, por sugestão do Conselheiro Leopoldo, poderemos, em substituição à palavra Petrobras, colocar todas as empresas com empreendimentos voltados a, porque existe um aspecto legal que grandes empresas não se situam exclusivamente no campo petrolífero, inclusive envolve bancos que tem uma determinada empresa com empreendimentos relacionados ao assunto, atividade petrolífera. Não, todas as empresas com, todos os empreendimentos relacionados a assuntos da petroquímica. Petroquímica envolve tudo, desde a operação unitária de extração até a disposição final sobre a forma de combustível. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Está sendo acatado e eu gostaria que o Dr. Finotti fizesse a leitura novamente. Enquanto o Dr. Finotti escreve o novo texto, nós continuamos com mais quinze minutos de debate ao fim do qual levaremos à votação, para encerrar a reunião, o texto que estamos discutindo, concedendo a palavra para a Dra. Marília Marreco, presidente do IBAMA. 

Drª Marília Marreco Cerqueira (Presidente do IBAMA)

Eu tenho uma preocupação com a Proposta de Resolução e gostaria, inclusive, de chamar atenção dos demais companheiros licenciadores ambientais. A Proposta de Resolução está falando tanto na questão da auditoria ambiental quanto na questão da avaliação do processo de licenciamento ambiental em instalações relacionadas a gás, petróleo e substancia toxica. Eu acho que a gente tem um problema específico, é melhor caminhar talvez passo a passo, tentar resolver um problema para depois tentar resolver o outro, porque, senão, a gente começa a abordar uma gama muito grande de problemas e acaba não resolvendo nenhum. Eu acho que a questão de derrame de óleo no país é uma coisa importante, é uma coisa prioritária, e nós deveríamos centralizar, neste momento, a nossa ação relacionada a questão de, inclusive, a minha sugestão aqui é que a gente adote o que está previsto na Convenção Internacional, que a partir do momento que foi ratificada pelo Brasil ela é lei, em relação às instalações que operam com óleo e, nesse momento, no âmbito dessa Resolução, a gente trate especificamente de instalações ou demais, vamos dizer assim, instalações que operem com óleo e não abarque a questão de gás e substancia toxica. Se a gente for falar de substancia toxica aqui, só para dar um exemplo, qualquer mineração no país ou em algum processo de beneficiamento vai utilizar uma determinada substancia química. Então, na verdade, vamos ter que estar revendo e reavaliando todos os procedimentos de licenciamento ambiental industriais, de mineração, as LCVMs, por exemplo, que são conseguidos pela questão de veículos, envolvem a questão de emissão de substancia toxica. Quer dizer, eu acho que a gama de situações ficou muito ampla e a gente não resolve nem o problema de derrame de óleo nem as outras. Então a minha sugestão aqui é que a Resolução seja específica para a questão de instalações e demais atividades que envolvam manipulação ou algum tipo de operação com óleo. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Pela ordem, Conselheiro Gabeira, por gentileza.

Deputado Fernando Gabeira (Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados)
Primeiro, eu queria mencionar a sugestão da Presidente Marília Marreco, parece sensata, nós não podemos ter um espectro tão grande porque nós vamos nos perder e, depois, eu queria sugerir que fosse incorporada a sugestão do Conselheiro Leopoldo, mas que nós mencionássemos outras empresas sem deixar de mencionar a Petrobras. Nós não podemos perder o foco da Petrobras, então ficaria determinado à Petrobras e às outras empresas. Essa é a minha sugestão, não sei se o Conselheiro aceita, acha que. Por exemplo, colocar Petrobras e as empresas que atuem ou que vierem a atuar. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
A palavra ao Almirante Afonso.

Contra-Almirante Afonso Barbosa ( Marinha do Brasil)

Eu tenho uma observação com respeito ao artigo 3º, inicialmente, eu também concordo com a colocação da Presidente do IBAMA, com respeito a introdução de gases e substancias tóxicas. Será uma abrangência maior ainda que um plano que nós estamos trabalhando há um ano, na elaboração do Plano Nacional de Contingência por Óleo e a coisa está um pouco apertada. Mas imaginamos que em seis meses nós tenhamos condições de prontificar o Plano apenas com óleo. Então com 12 meses estaria um prazo bem aceitável, prudente para nós terminarmos. Ocorre que a inclusão dos Planos de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, a elaboração desses Planos vai depender do término do Plano Nacional de Contingência e não sei se o prazo que vai sobrar para os Estados, enfim, os postos organizados, as empresas, os municípios, se eles terão condições de cumprir o prazo restante e tudo terminar em 12 meses. A sugestão, corroborando o que a Presidente do IBAMA falou, é retirarmos os Planos de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, que podem ser um artigo do Plano Nacional de Contingência, depois de terminado, podemos fazer uma avaliação e estipularmos seis meses, oito meses, doze meses para que se terminem em todos os níveis. É prudentemente retirarmos aqui a parte do gás e substancias tóxicas, muito embora a gente ache que deva constar de um futuro Plano Nacional de Contingência contemplando, também, estes aspectos aí. Obrigado, Senhor Presidente.

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Conselheiro Finotti, pergunto se já pode fazer uma nova versão? 

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Antes de colocar a posição da nova versão, eu gostaria de comentar, inclusive, com relação ao último pronunciamento do Almirante Afonso, que é sempre esquecida a atmosfera terrestre nos problemas que surgem de poluição. Cuida-se muito da preocupação com o esgoto, cuida-se muito com a preocupação com resíduos sólidos, porque aparece, e os gases, por mais tóxicos, mais inconvenientes a todo processo ecológico do planeta, são sempre deixados e relegados a outros planos quando, na realidade, são eles que podem ser assimilados com a maior facilidade pelos seres vivos deste planeta. Mas, com relação a solicitação do nobre Conselheiro Leopoldo, aliás quero cumprimentar agora ao Deputado Gabeira, já que ele passou a ser Conselheiro, pelo que me consta através dos pronunciamentos do nobre companheiro José Carlos Carvalho, o chamando, meus parabéns, e esta casa, acredite, esteja sempre aberta a Vossa Excelência, Senhor Deputado. Mas, continuando, nós teremos o seguinte: a posição é colocar na parte onde se refere exclusivamente à Petrobras, que se coloque Petrobras e demais empresas petrolíferas instaladas ou que venham a se instalar no território nacional. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Ao que parece está suficientemente assimilada a proposta da Confederação Nacional do Comercio. 

Inaudível ao fundo.

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
“A Petrobras e as demais empresas petrolíferas instaladas no país”, OK?

Conselheiro Paulo Finotti (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Eu gostaria de tomar a liberdade de solicitar ao Conselheiro representante da ABES, Bertoldo, ele levantou um problema sobre a ausência no processo das Organizações Não- Governamentais que, na realidade, alimentam uma série de idéias, de posições. Então, onde couber, eu acredito que nós deveríamos acrescentar a posição das Organizações Não- Governamentais, é uma questão que talvez nós apresentemos uma proposta e o Conselheiro Bertoldo pode me passar, por gentileza, para brevemente coloca-la aqui. Obrigado. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Bom, pela ordem, nós vamos conceder a palavra ao Dr. Leopoldo Brandão e informar que a Secretaria Executiva também tem um Plano de Contingência para cumprir, que é terminar a reunião impreterivelmente às 14 horas. Então, nós vamos conceder a palavra ao Dr. Leopoldo Brandão, pela ordem, ao Conselheiro da ABES, e, em seguida, colocaremos em votação o texto da Câmara Técnica de Controle da Poluição do Conselho Nacional de Meio Ambiente.

Conselheiro Leopoldo Garcia Brandão (Representante da Confederação Nacional do Comércio -CNC)
Eu subscrevo a advertência do Presidente. Na última frase do meu documento, eu coloquei recomenda também a elaboração imediata da normalização sobre as operações petrolíferas dentro da Baía de Guanabara, podendo encerrar essas operações dentro do menor prazo técnico viável. O que eu queria chamar a atenção do CONAMA é que nós estamos lutando com uma série de problemas, em partes decorrentes de não termos uma norma. É uma falha deste Conselho. É um Conselho que gera, que cria e aprova normas, é da essência do CONAMA. Então, eu acho que, ou no Grupo de Trabalho que vai ser criado ou no mecanismo da Resolução Proposta, colocar como item de trabalho a preparação de uma normalização das atividades petrolíferas no Brasil, que é um instrumento indispensável, para nós e para as empresas que atuam e, hoje, aí no caso, as empresas que venham a atuar no Brasil, saber qual é a norma brasileira deste trabalho. Não basta a ABNT, não basta a legislação, o CONAMA tem uma competência de criar normas. Então, eu acho que é preciso incluir esta atividade também no bojo do esforço resultante criado pelo acidente. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Conselheiro Bertoldo, da ABES, Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental.

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES.)

Eu só gostaria, e eu falei com o Finotti, no artigo 2º, já foi modificado, mas a inclusão aqui na auditoria ambiental independente, com suas, as suas instalações industriais, com participação efetiva das ONGs, Sociedade Civil Organizada. Certo? Para que nós tenhamos uma transparência nesse processo. 

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES.)
Secretario, eu gostaria de, durante todo o debate eu fiquei com duas dúvidas no processo desse derrame, eu gostaria de...

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)
Pedimos silêncio ao Plenário, por gentileza. 

Conselheiro Bertoldo da Silva Costa (Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES.)
Se fosse possível, alguns esclarecimentos. Um, é que o Presidente da Petrobras falou que contratou uma auditoria ambiental internacional, eu pergunto, deixo aqui a interrogação, porque uma consultoria internacional e não uma auditoria ambiental nacional? Se nós temos técnicos, ou não, qualificados para trabalhar nesse país? É a minha indagação. Com a preocupação que nós estamos só internacionalizando uma coisa nacional. 

Uma outra interrogação que eu deixo no ar é que eu vejo como o Governo Federal, como maior acionista da Petrobras e, também, como co-responsável por esse processo, por esse dano ambiental e, por isso, ele tem participações também de responsabilidade e reparo desses danos. Foi citado aqui pelas prefeituras e eu vejo os aterros controlados do lixo lá na Baía de Guanabara, que é o deposito, é um problema sério e hoje, pelo o que escutei pela imprensa, me parece que os resíduos sólidos contaminados, que não estão sendo recuperados, estão indo para estes aterros. Então, são resíduos sólidos contaminados, estes locais não são apropriados para receber este material, então, teria que ver se essa informação que vem pela imprensa é correta, teria que ver porque nós estaríamos aumentando esse material que não é biodegradável.

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Bom, nós vamos conceder a palavra à representação da Petrobras, Secretário Executivo Hélio Vítor, mas a mesa, desde já, gostaria de esclarecer um dos pontos levantados pelo ilustríssimo representante da ABES com relação a participação das ONGs que tem sido, de resto, uma regra da gestão ambiental do Ministério do Meio Ambiente, mas é bom lembrar que a própria Resolução está determinando que a auditoria seja de natureza independente e que o seu resultados sejam apresentados ao Conselho Nacional de Meio Ambiente, onde as Organizações Não- Governamentais tem acesso. Então, eu entendo as razões da proposta, mas acho que ela fica prejudicada pela própria construção absolutamente aberta e democrática com que isso está sendo tratado e, registrando, inclusive com a total adesão da própria Petrobras. 


Eu quero dar a palavra ao Dr. Hélio Vítor, em seguida, ao Dr. Maurício Lobo.

Dr. Hélio Vítor Ramos Filho (Secretário substituto do Ministério de Minas e Energia) 
Eu queria lhe agradecer porque Vossa Excelência já falou por mim, é exatamente esse o comentário que eu queria fazer, porque as ONGs tem assento neste Conselho e vão ter chão aqui para discutir o resultado da auditoria. Agora, a auditoria com essa participação muito ampla, eu tenho medo pela efetividade dela pronta, é exatamente isso. Quanto a caracterização de ser nacional ou internacional, isso eu concordo que nós temos técnicos capacitados para faze-lo, agora, quem vai vencer a questão da auditoria, a Petrobras, eu imagino que vá fazer uma licitação e o vencedor da licitação é quem será o responsável para apresentar os resultados dela, seja nacional ou internacional, isso independe então. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Bom, cumprindo nosso cronograma, nós teremos mais duas intervenções, o Dr. Maurício Lobo, Secretário Municipal do Rio de Janeiro, e, em seguida, o Dr. Cláudio Langone, Secretário de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul, que concluirá a fase do debate e, em seguida, iniciaremos a votação da Resolução.

Dr. Maurício Lobo (Representante da Associação Nacional de Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA)

José Carlos, estava tentando uma forma, eu comentei com as ONGs ali, de que colocasse nesse licenciamento, no caso, auditoria externa, pudesse ser feito e depois apresentado aos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente. Quando houverem a convocação de Audiências Públicas específicas, aí é claro que vai estar aberto. Eu acho que soluciona a participação efetiva da sociedade civil organizada.

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Coincidentemente, era uma sugestão que eu queria apresentar, de que o resultado dessa auditoria, ele será absolutamente público, remitido ao Conselho Nacional de Meio Ambiente, aos Conselhos Estaduais, aos Conselhos Municipais, onde existir, e, pela própria regra da Política Ambiental Brasileira, apresentada em Audiências Públicas que os órgãos do Sistema Nacional do Meio Ambiente poderão convocar para o fim de dar publicidade àquilo que for estudado. Então, eu acho que está automaticamente assimilada pela própria regra de gestão ambiental do país. 

Encerramos a fase de debate com o Dr. Cláudio Langone, três minutos. 

Conselheiro Cláudio Langone (Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul)
Em primeiro lugar, é sobre a amplitude dos tipos de empreendimentos a serem compreendidos pela Resolução. Gostaria de insistir na manutenção dessa caracterização, especialmente preocupado com o problema da industria química, dos complexos petroquímicos. Acho que nós podemos resolver, em parte, a preocupação procedente da Presidência do IBAMA, caracterizando que esse exercício seja restrito aos empreendimentos de alto risco ambiental e nós temos como fazer uma caracterização técnica, enquadrando empreendimentos de alto risco ambiental. Nós temos uma motivação especial para isso, há menos de dois anos atrás, todos os senhores devem ter acompanhado um acidente que tivemos com o despejo de ácido sulfúrico no mar, em Rio Grande, com o Navio Bahamas, que foi um acidente traumático para a população Gaúcha e, antes que nós tenhamos um novo acidente desse tipo, temos que ter uma reunião de CONAMA para discutir um procedimento igual para a indústria química e os complexos petroquímicos, melhor que o façamos agora. 

Eu quero encaminhar mais quatro pequenos pontos de sugestão que podem ou não caber na Resolução, uma parte deles pode ser aprovada, pode ser considerada como recomendação ao Ministério do Meio Ambiente. A primeira, é a necessidade de constituição de um cadastro de instituições e profissionais habilitados a atuar em situações de emergência ambiental, uma situação de emergência ambiental é uma situação de defesa civil. Nós não podemos trabalhar com um esquema tradicional para o enfrentamento de situações de emergência ambiental e, por isso, é fundamental que, através do Ministério do Meio Ambiente, nós tenhamos um mapeamento de instituições e profissionais capacitados a serem convocados em situações desse tipo, fizemos isso através da Associação, da ABEMA, com a convocação da Presidência da ABEMA, para que os Estados disponibilizassem técnicos para ajudar nesta situação. Mas vamos aproveitar este momento para fazer um trabalho simples de mapeamento das instituições que tem esses profissionais que possam ser disponibilizados para o atendimento de situações desse tipo.

A outra é que, na verdade, acidentes ambientais graves ou potencialmente graves não são tão raros assim no Brasil, principalmente os rodoviários, que nós temos transporte, muito transporte, de substancias toxicas altamente perigosas que podem causar acidentes ambientais. Nós temos que fazer um dialogo sobre como isso se relaciona com o chamado Plano Nacional de Contingência, mas, ao meu ver, nós temos que ter uma Comissão Técnica Nacional pensando ações de emergência ambiental, a estruturação de um Plano Nacional de Emergência Ambiental. Praticamente todos os Estados tem núcleos de emergência ambiental que já atuam e era preciso, então, haver uma articulação nacional desses grupos e a constituição de um pequeno grupo no âmbito federal. 

A terceira sugestão, que é curta também, ela pode ser remetida a revisão das normas de licenciamento de empreendimentos de alto risco ambiental, que é a da obrigatoriedade de exigência de analise de risco para empreendimentos de alto risco ambiental. Essa obrigatoriedade não está prevista nas normas de licenciamento, ela é aplicada em alguns Estados, em outros não é, mas a análise de risco indica quais são as formas de prevenir os acidentes e quais são os procedimentos para, logo após o acidente, ativação de um sistema de emergência ambiental. E, aqui, eu faço uma crítica à Petrobras, faltou Plano B para incidir nesse acidente que nós tivemos, isso é muito grave, com toda a excelência técnica da Petrobras, faltou Plano B. Se um determinado procedimento de prevenção falhou, deve ter um outro procedimento e um outro procedimento, por que sistemas desse tipo devem ser, preferencialmente, ter um percentual de falha muito menor do que o que nós tivemos nesse caso e pode-se repetir em outros sistemas, em função de que os sistemas no Brasil inteiro e lá no Rio Grande do Sul todos eles estão licenciados sobre normas ambientais, exigências ambientais muito rigorosas, para que sejam evitados, porque esses sistemas estão vulneráveis. 

E a última, ela é também uma recomendação aos Estados e ela se aplica à questão que nós tivemos com o debate público sobre o valor da multa aplicada ao infrator neste caso, uma vez que a infração independe da intenção, o dano é objetivo, a infração é objetiva. É a necessidade de que depois da regulamentação positiva da Lei dos Crimes Ambientais, pelo nosso entendimento, a contingência, a limitação para a aplicação de penalidades ambientais no Brasil passa a ser as penalidades previstas na Lei Federal dos Crimes Ambientais, salvo para Estados e Municípios que tenham Leis mais rigorosas que estas. Porque as esferas dos Estados e Municípios não podem aplicar Leis mais permissivas que a Lei Federal, esse é o princípio que regra a estruturação do Sistema Nacional de Meio Ambiente. E aí gostaria de, se isso já não foi feito, e nós não temos informações de outros Estados que fizeram, dois dias após a regulamentação da Lei dos Crimes Ambientais pelo Presidente da República, nós tomamos a iniciativa de enviar ao nosso Conselho Estadual de Meio Ambiente do Rio Grande do Sul uma Proposta de Resolução que habilita o Estado a aplicar a Lei Federal dos Crimes Ambientais. E estamos, desde logo, após  a regulamentação Federal, capacitando e já aplicando penalidades previstas pela Lei Federal dos Crimes Ambientais, isso fez com que nossa multa máxima que seria de R$ 2.400, 00, agora possa ser essa mesma da Lei Federal dos Crimes Ambientais. Me parece que isso é um elemento de ordem político institucional importante para a nova estruturação do Sistema Nacional de Meio Ambiente que poderia ter deixado o Estado do Rio de Janeiro em uma condição melhor, de o próprio Órgão Estadual ter feito a aplicação da Lei Federal dos Crimes Ambientais, em função de que ele não pode aplicar penalidades mais permissivas do que aquelas estabelecidas na nossa Lei Federal. 

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Nós agradecemos a intervenção do Secretário Cláudio Langone e passamos a palavra ao Dr. Finotti para conduzirmos o processo de votação da Proposta de Resolução que está submetida a aprovação dos senhores Conselheiros, como se trata de uma proposta apresentada no início dessa sessão e depois construída, no seu arcabouço final, em articulação com diversos Conselheiros que estão presentes, inclusive, ouvindo a Petrobras legitimamente, como parte interessada no processo, nós gostaríamos de encaminhar a votação, votando separadamente cada um dos artigos que serão submetidos a decisão dos senhores Conselheiros. Então, nós vamos ler e votar, artigo por artigo, a proposta de deliberação que, a partir de agora, será lida pelo Conselheiro Paulo Finotti, tem a palavra.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Obrigado, senhores. Eu quero saber se há alguma dúvida com relação ao considerandos da proposta. Então passemos diretamente ao arcabouço, Art. 1º, eu vou ler inicialmente a proposta e depois as diversas alterações que foram colocadas: 

“Determinar ao IBAMA e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente, a avaliação, no prazo de 240 dias , sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de gás, petróleo, derivado de substancias toxicas do território nacional.” 

As sugestões apresentadas estabeleceram uma redação que nós vamos apresentar agora:

“Determinar ao IBAMA e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente, com acompanhamento dos Órgãos Ambientais Estaduais, Municipais e Entidades Ambientalistas, a avaliação, no prazo de 240 dias, (retira-se sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente, porque. na parte do artigo 4º ela consta, no 3º ou 4º), das ações de controle e prevenção e do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de óleo e derivados e substancias toxicas no território nacional.” 

Porque a partir do momento em que ouvi a solicitação da Presidente do IBAMA alterando gás, petróleo e derivados, posição óleo e derivados já enquadra de uma maneira satisfatória os dois lados do problema, derivados e substancias toxicas em todo território nacional.

Vou reler: “Determinar ao IBAMA e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente, com o acompanhamento dos órgãos ambientais estaduais, municipais e entidades ambientalistas, a avaliação, no prazo de 240 dias, das ações de controle e prevenção e do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de óleo e derivados e substancias toxicas no território nacional.” 
Eu estou apresentando as propostas que foram colocadas, gás e substancias toxicas, podemos tirar, mas muitas pessoas que se apresentaram à discussão solicitaram para que fosse mantido “substancias toxicas”, inclusive, com a última posição do nosso Conselheiro do Rio Grande do Sul, é lógico que isto está em debate e votação. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Bom, nós temos aqui duas questões em relação ao texto inicial, está sendo retirada “sob supervisão do Ministério do Meio Ambiente”, que eu gostaria de entender melhor as razões, e está mantido “substancias toxicas”, gostaria que o relator pudesse oferecer as razões dessas mudanças. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Com relação à retirada de “sob supervisão do Ministério do Meio Ambiente”, isto se deve a parte onde nós temos, o artigo 4º, “criar no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, Grupo de Trabalho de acompanhamento e supervisão para avaliar o impacto ambiental do derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara e acompanhamento das atividades previstas nos artigos anteriores.” Então, praticamente, foi avocado ao CONAMA essa posição. 

Segunda situação, nós tivemos a oportunidade de ouvir o pronunciamento do Conselheiro Bertoldo e este relator acatou a posição de que as Organizações Não Governamentais voltadas ao meio ambiente ficaram alijadas do processo quando, na realidade, elas são aquelas que, exatamente, localizam os problemas, acompanham e dão muitas sugestões para as resoluções dos problemas. E, mais um assunto, com relação ao gás, nós acatamos, a relatoria acatou, mas com relação a “substancias toxicas”, dado ao grande problema que ocorre com este tipo de transporte desde a parte de produção, até a disposição final destas substancias, nós temos uma ótima oportunidade de tentarmos, pelo menos, controlar, senão resolver os problemas. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, eu gostaria de indagar ao plenário se nós estamos suficientemente informados para encaminhar a votação do texto que foi encaminhado, com a possibilidade regimental de destaque em relação a pontos que não estão claramente expostos em relação aos debates. Eu sinto que há claramente uma dúvida no Plenário em relação a incluir ou não incluir “substancias toxicas” no texto e, também, com relação a “supervisão do Ministério do Meio Ambiente”. Como, no âmbito da Legislação Ambiental Brasileira, a formulação de Políticas Nacionais está a cargo do Ministério do Meio Ambiente, a mim parece que retirar a supervisão do Ministério do Meio Ambiente empobrece o texto, razão pela qual eu gostaria de solicitar que fosse mantida “sob supervisão do Ministério do Meio Ambiente.”

Outro ponto que a mesa gostaria de encaminhar, considerada a sua relevância, tendo em vista a questão crucial do derramamento de óleo, é se nós, por recomendação desse Conselho, que ficaria registrado em Ata, não pudéssemos iniciar uma Resolução imediatamente, na Câmara Técnica de Controle da Poluição, que tratasse da questão do gás e das substancias toxicas para que essa deliberação se ativesse a questão do derramamento de óleo.  

Se o plenário estiver de acordo e o relator assim assimilar, nós introduziríamos a votação do artigo mantendo a “supervisão do Ministério do Meio Ambiente” e retirando “gás e substancias toxicas”, com a determinação dessa reunião de que imediatamente a Câmara Técnica de Controle da Poluição inicie os procedimentos para uma Resolução especifica sobre substancias toxicas e gás. 

Assim, nós gostaríamos de encaminhar a votação. 

Inaudível ao fundo

 Não Identificado

Um esclarecimento, talvez técnico, que possa auxiliar. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Veja bem, a produção de gás é rigorosamente associada a petróleo, a questão nossa aqui, no meu entendimento, é as substancias toxicas. Porque isso é um outro procedimento, como o Secretário do Rio Grande do Sul levantou, está relacionado ao transporte terrestre, quer dizer é uma coisa que eu acho muito peculiar. Então, nós devíamos nos manter aqui em petróleo e gás, porque há obviamente e derivados naturalmente, e substancias toxicas ficariam para uma Resolução específica. Se o Dr. Finotti concorda, nós poderíamos encaminhar a votação do artigo desta forma. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Desde que conste a rapidez para se iniciar o trabalho com as substancias toxicas, essa relatoria acata e, ao que parece, “sob a supervisão do Ministério do Meio Ambiente” já houve aqui uma pequena alteração por parte do Dr. Jair, no artigo 4º, que resolve o problema e mantém essa supervisão. Onde no artigo 4º está supervisão novamente substituir por avaliação. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Bom, então podemos votar? Vamos dar a redação final para votação, peço total atenção dos senhores Conselheiros para o texto que estaremos votando em seguida. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Se eu cometer algum erro me desculpe, porque tem muita coisa escrita aqui. Então, vamos lá: 

“Determinar ao IBAMA e aos órgãos Estaduais de Meio Ambiente, com o acompanhamento dos órgãos municipais e entidades ambientalistas, a avaliação, no prazo de 240 dias, sob supervisão do Ministério do Meio Ambiente, das ações de controle e prevenção e do processo de licenciamento ambiental das instalações industriais, marítimas e terrestres, de óleo e derivados e substancias toxicas no território nacional, excluída de petróleo e derivados no território nacional.”

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

OK, eu gostaria de indagar se os senhores Conselheiros estão munidos do cartão de votação? Então, nós vamos encaminhar da seguinte maneira: os que estejam de acordo com o texto permaneçam como estão. APROVADO, unanimidade.

Artigo 2º.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Artigo 2º, vamos ler o texto original: 

“Determinar à Petrobras a realização, no prazo de 12 meses, de auditoria ambiental independente, em todas as suas instalações industriais, marítimas e terrestres, de gás, petróleo derivados e substancias toxicas do território nacional.” 

Houve a seguinte alteração: 

“Determinar à Petrobras a realização, no prazo de 180 dias, de auditoria ambiental, em todas as suas instalações...”

Secretário José Carlos de Carvalho (Secretário Executivo do CONAMA)

Desculpe, só para a gente corrigir “ambiental independente”.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

“independente em todas as suas instalações no Estado do Rio de Janeiro.”

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

OK. Está claro o texto para votação. Então nós vamos colocar em votação. Os Conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. APROVADO. 

Artigo seguinte. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

Artigo 3º, a leitura do texto original:

“Determinar que seja elaborado, no prazo de 12 meses, Plano de Contingência Nacional e Plano de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, para acidentes ambientais causados pela industria de óleo, gás e substancias toxicas.” 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Ele está lendo o texto original, agora ele vai ler o texto modificado. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

“A Petrobras apresentará para análise e deliberação do CONAMA, no prazo de 180 dias, programa de trabalho e respectivo cronograma, para realização de auditorias ambientais independentes para todas as instalações no país.”

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Faltou “a Petrobras e demais empresas petrolíferas.”  (INAUDIVEL) O artigo 2º foi desdobrado em dois artigos, Conselheiro Finotti. Um, já aprovado, com base exclusivamente nas instalações da Petrobras do Rio de Janeiro, e o seguinte que o Conselheiro acabou de ler. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
É que eu tenho uma serie de anotações aqui e isto esta causando esta confusão, desculpe senhores conselheiros, eu avisei antecipadamente sobre estes problemas, está certo? 

Primeiro, eu e Deus entendemos o que nós escrevemos, depois, só ele. Então, este seria o artigo 3º, um artigo novo, está certo, e agora incluindo a posição do Conselheiro Leopoldo: “A Petrobras e demais companhias petrolíferas apresentarão para análise e deliberação do CONAMA, no prazo de 180 dias, programa de trabalho e respectivo cronograma, para realização das auditorias ambientais independentes para todas as instalações no país.”

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Claro o texto para votação? Os senhores Conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. APROVADO. 


Artigo seguinte, por gentileza. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).

O artigo seguinte, que agora passa a ser artigo 4º, confere? Artigo, eu vou ler a redação original: 
“Determinar que sejam elaborados, no prazo de 12 meses, Plano de Contingência Nacional e Planos de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, para acidentes ambientais causados pela industria de óleo, gás e substancias toxicas.” 

Como houve uma alteração na redação do artigo 1º, o aspecto gás e substancias toxicas, eu acredito que seja aqui eliminado do trabalho, e no caso indústrias de petróleo e derivados, está certo? Uma outra observação feita e que esta relatoria aceitou, porque já existe alguns Planos de Contingência elaborados, então, no início da redação seria: “Determinar à Petrobras a realização...”, perdão, “Determinar que seja elaborados ou revistos”, que seria uma posição mais ampla para o trabalho, “elaborados ou revistos, no prazo de 12 meses, Planos de Contingência Nacional e Planos de Emergência Regionais, Estaduais e Locais, para acidentes ambientais causados pela industria de petróleo e derivados no país.”

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Perguntamos se está claro para votação dos senhores Conselheiros. Sinto que há alguma dúvida no Plenário, apenas para encaminhamento de votação. 

Conselheiro Elino Moraes (representante do Distrito Federal)
Elino Moraes, Distrito Federal. O problema é o seguinte, o representante da Marinha disse que há um Grupo de Trabalho relativo a estes Planos de Contingências compatibilizando todos, no entanto, aqui na redação não determina quem elaborará estes Planos de Contingência. Determinar a quem? Ao Grupo de Trabalho, ao Ministério do Meio Ambiente, a dúvida é esta. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Não, mas isso ele já retificou na leitura. Eu acho que nós poderíamos para clarificação do texto determinar às autoridades competentes, porque essa competência em um Sistema Federativo varia da União até o nível local que envolve os municípios. Então, a mesa sugere que fique determinar às autoridades competentes que sejam elaborados ou revistos e aí segue o texto lido pelo Conselheiro Finotti. 

Conselheiro Elino Moraes (representante do Distrito Federal)
Não, que sejam elaborados e revistos e dado a devida publicidade, acho que eu colocaria também, porque o importante é que seja conhecido pela sociedade estes Planos de Contingência. Então eu colocaria, “...e dado a devida publicidade...”. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Não vejo nenhuma dificuldade que possa ser posto, até porque um Plano de Contingência sem ser conhecido não é Plano de Contingência. A relatoria acata? OK. então por gentileza ficaria: 

“Determinar às autoridades competentes que sejam elaborados ou revistos, no prazo de 12 meses, Plano de Contingência Nacional e Planos de Emergência regionais, estaduais e locais, para acidentes ambientais causados pela industria de petróleo e derivados, aos quais se dará publicidade.” 

OK? Este é o texto que vamos votar. Os Conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. APROVADO. Artigo seguinte.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Artigo seguinte, que passa a ser o artigo 5º, a única alteração que houve, não, houveram duas, vamos ler: 

“Criar, no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, grupo de trabalho de acompanhamento e supervisão para avaliar o impacto ambiental do derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro do ano de 2000, na Baía de Guanabara, e as atividades previstas nos artigos anteriores.” 

Houveram duas alterações de redação, nos seguintes moldes, “Criar no âmbito da Câmara Técnica de Controle Ambiental do CONAMA, grupo de trabalho de acompanhamento e...” substitui-se a palavra supervisão por avaliação “...do impacto ambiental do derramamento de óleo ocorrido no dia 18 de janeiro de 2000, na Baía de Guanabara, e acompanhamento das atividades previstas nos artigos anteriores.” 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

Está suficientemente claro para ser votado? Então, colocamos em votação. Os Conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. APROVADO.

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Penúltimo artigo forma inicial: 

“A Secretaria Executiva do CONAMA estabelecerá o modo de funcionamento deste grupo de trabalho e prestará todo o apoio técnico e administrativo necessários.”

Houve a solicitação de que se fizesse a redação da seguinte forma: 

“A Secretaria Executiva do CONAMA, assim como todos os órgãos...” Não, eu vou reler: 

“A Secretaria Executiva do CONAMA estabelecerá o modo de funcionamento deste grupo de trabalho e prestará, assim como todos os órgãos integrantes do SISNAMA, todo o apoio técnico e administrativo necessários”, para incorporar todo o Sistema Nacional de Meio Ambiente.”
Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)

OK. Em votação. Os conselheiros que estejam de acordo permaneçam como estão. APROVADO. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Senhor José Carlos, eu tenho uma colocação que foi me dada posteriormente que eu acho pertinente, com relação a auditoria ambiental independente faz-se a necessidade de um Termo de Referencia para tal. Então, eu tenho uma redação, depois nós poderíamos ver exatamente, se assim o plenário decidir, em que ponto ela poderia ser inserida dentro do texto. 

“A auditoria ambiental independente, deverá ser precedida da apresentação de Termo de Referencia a ser submetido aos órgãos ambientais competentes”. Porque há ausência de Termo de Referencia para tal.

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Bom, eu só queria, este é um tema que está sendo introduzido, não foi colocado nos debates. Então, eu queria, eu estou entendo, aqui estão os representantes da Petrobras, que a auditoria independente está sendo realizada para atender solicitação dos Órgãos de Licenciamento do Meio Ambiente que, obviamente, devem estar discutindo com a Petrobras os Termos de Referencia daquilo que querem para ser avaliado. Então, eu acho que isso é um ponto tranqüilo, como esta experiência está localizada no Rio de Janeiro, eu gostaria que o Dr. Axel Grael pudesse esclarecer, porque eu acho que ela é desnecessária, em razão da competência que os Órgãos de Licenciamento tem para exigir o Termo de Referencia. 

Dr. Axel Grael (Presidente da FEEMA)

Bem, no caso do Rio de Janeiro, nós temos uma lei específica sobre isso, uma Lei Estadual, que eu não sei se o mesmo se aplica aos outros Estados, mas nós já temos um procedimento, temos diretrizes, temos vários instrumentos que já regulam, nós fazemos realmente uma instrução técnica para essa auditoria ambiental. Então, nós já temos esse procedimento, não sei como é que se aplica aos demais Estados. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Eu acho que os Estados, o Órgão de Licenciamento tem competência própria no momento que exige a auditoria independente de, a própria Petrobras vai apresentar um programa de trabalho, como está aqui no texto, com seu respectivo cronograma para fazer as auditorias. Eu acho que aqui nós estamos sendo redundantes. Eu não sei se o digníssimo Conselheiro entende desta forma. 

Conselheiro Paulo Finotti, (representante da Entidades Ambientalistas da Região Sudeste).
Face aos esclarecimentos apresentados a relatoria retira este texto do sistema. Obrigado.

Eu quero me desculpar, mais uma vez, pela dificuldade, mas, como viram, foram muitas as colocações e todo mundo a minha volta, então, houve esse problema, mas isto é o normal do Conselho, num aspecto desta forma, que é um aspecto que nós estamos todos tão preocupados e é muito importante esta participação. Muito obrigado, senhores. 

Secretário José Carlos de Carvalho  (Secretário Executivo do CONAMA)
Eu gostaria, na qualidade de Secretario Executivo do Ministério do Meio Ambiente e do Conselho, de agradecer a presteza do Conselheiro Finotti, como conduziu os trabalhos e, sobre tudo, agradecer os Conselheiros pelo alto nível como o que foi possível manter nessa reunião. Eu passo a palavra à Presidente do IBAMA, Dra. Marília Marreco, e, em seguida, ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Defesa, para o encerramento da nossa reunião. 

Drª Marília Marreco Cerqueira ( Presidente do IBAMA)

É só em relação a questão do Termo de Referencia da auditoria ambiental, na verdade o único Estado que dispõe de uma legislação específica para isso é o Estado do Rio de Janeiro. Nem a nível federal, nem a nível dos outros Estados existe uma legislação específica relacionada a questão de auditoria ambiental, ela é hoje em dia, vamos dizer assim, ela é realizada no âmbito do setor privado, vem via ISO, etc. e tal, mas não há uma regulamentação do ponto de vista de Governo relacionada a isso. A idéia do Termo de Referencia é, inclusive, no sentido para que se possa comparar, no futuro, os resultados das diferentes auditorias ambientais e, também, no sentido de não deixar sem uma regulamentação ou uma fundamentação legal os Estados e o próprio IBAMA, que não tem, ainda, uma legislação específica relacionada à questão de auditoria ambiental e, até mesmo, para padronizar o trabalho que vai ser realizado e verificar realmente que a auditoria vai atender à questão sob aspecto ambiental. porque a auditoria ambiental é uma coisa ainda bastante nova no Brasil. 

Dr. Geraldo Quintão (Ministro de Estado da Defesa )

Meus senhores, numa circunstancia fortuita, e eu espero que o Senhor Ministro do Meio Ambiente já a tenha superado tão logo, trouxe-me e me deu a honra de presidir esta reunião do Conselho Nacional do Meio Ambiente. Deu-me a oportunidade de ver a dimensão do alto nível com que os senhores atuam na defesa do Meio Ambiente no Brasil, a seriedade com que discutem e praticam as suas decisões, o que realmente me conforta muito. Eu quero agradecer a presença de todos, dos Senhores Conselheiros, Senhor Procurador Geral da República, que empresta a importância de seu cargo a esta reunião deste Conselho e à gravidade do fato que aconteceu no Rio, ao Senhor Secretario Executivo do Ministério de Minas e Energia, Senhores Secretários Estaduais de Meio Ambiente, Secretários Municipais, Senhores Prefeitos, ao Deputado Fernando Gabeira e Presidente da Comissão de Meio Ambiente da Câmara dos Deputados e demais autoridades aqui presentes. Diante do adiantado da hora, eu dou por encerrados os trabalhos.

